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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

TERII'IO DE REFERÊNCIA

CAP|TULOI.DOOBJETO

1 . o presente Termo de Referência tem por objeto_ determinar as condiçôes de REGISTRO DE

pREçOS pARA FUTURA E EyENTUAL AOUISIçÃO DE PElxE, TIPO CASTANHA, ARROZ E

SACóLAS pLÁSTlcAS, destinados à distribuição gratuitâ as famílias carentes, pera atender

as necessidâdes da Secretaria de Assistência Social do Poder Executivo Município de

canapi/AL, conforme condições e especificaçóes constantes neste processo licitatório

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitaçâo na modalidade PREGÃO' no

sistema de Registro de Preços, do tipo menor prêço por item, conforme condiçôes do Edital e deste

Termo de Referência.

CAPíTULO II . DA JUSTIFICATIVA

1 . A presente aquisiçáo justifica-se em razâo da necessidade de atender famílias em situaÉo

de extrema pobreza e pobreza, assim como, famílias em situação de vulnerabilidade social.

Cita-se ainda a necessidade imediata de atendimento aos casos de insegurança alimentar,

encaminhado pela rede de serviços do Município de Canapi- AL'

2. Neste contexto, a distribuição de peixes e aÍÍoz paÍa Íamílias carentes consolidou-se como

uma tradição do Município de Canapi. Como de costume, o Município de Canapi através da

Secretariá Municipal de Assistência Social continuará realizando tal distribuiçáo, e tem o

intuito de entregar a população de Canapi, peixe e arroz branco, o que torna necessárias a

aquisiçáo dos itens deste Termo de Referência.

3. Esta ação visa o atendimento de famílias que náo possuem condiçÔes de adquirir peixe e

arroz, gêneros alimentícios tradicionalmente presente nas refeiçÕes, durante esse período

religioso.

4. As sacolas plásticas.justificam-se para que os peixes e arroz se.iam entregues embalados.

CAPÍTULO III - DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de:

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento das

atividades da Secretaria de Assistência Social do Município de CANAPI-AL;
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b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido
pela Secrêtaria de Assistência Social desta Administração, especialmente em função da equação:
recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitaia Administração
Pública o melhor aprovêitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o rêferido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a
vigência da Ata de Registro de preços, deverá ser prâticado pela empresa vencedora.'

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipel de CANApI na aquisição do
item com preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de
Empenho eiou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá
providenciar a entrega do peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plásticas dêntro do prazo fixado
neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

5 A vigência do Registro de Preços será de '12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata
de Registro de Preços.
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CAPíTULO IV. DAS QUANTIDADES

1. As descrições do peixe, tipo CASTANH A, arroz ê sacolas plásticas a sêrem adquiridos, e
respectivas quantidades, constam indicados abaixo.

2. A indicação de produtos de referência feita na descriçáo dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especif icações
a serem adquiridos, nos termos do Acórdão n 240112006 do Tribunal de Contas da União.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAP|/AL _ CEp: 57530-000
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3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e
apresentem padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer têmpo
e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que prelenda cotar pioduto indicado
como referência, a certificaçáo de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações
exigrdas.

UNID QUANT

01

PEIXE _ TIPO CASTANHA INTEIRA CONGELADO, COM PESO EM MÉDIA DE
4OO A sOOGR POR PEÇA, COM ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE
SUJIDADE E PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 15 KG.

Kg 3.500

02

IADOS POR PROCESSOS INDUSTRIAIS
QUE ATENDAM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. LIVRES DA PRESENÇA DE
GORGULHO OU QUALQUER SINAL DE SUJIDADE- ACONDICIONAMENTO
DE 01 KG, EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, DEVENDO
SER LACRADO COM SELADORA E NÃO APRESENTAR NENHUM SINAL DE
VIOLAÇÃO, A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MiNIMO 06
MESES DA DATA DE ENTREGA.

ARROZ BRANCO TIPO 2 -.BENE FIC

KG 7.000

03 BRANCA, VIRGEM, SIMPLES, IOEAIS PARA TRANSPORTE DE
MERCADORIAS, COM ALÇAS E SANFONA DOBRAVÉL TAM: sOCMXTOCM:

TICO GRANDE 5 OUILOS , SACOLA DE PLASTICOSACOLA DE P

UNID 7.000

v
I
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5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a
apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo
a comprovar o atendimento às especificações exigidas.

GAPíTULO V - DAS COND|ÇÔES DE FORNECTMENTO E DO RECEB|iTENTO DOS PRODUTOS.

1. O peixe, tipo CASTANH A, afioz e sãcoles plástices, deveÍáo ser entregues nos locais a serem
determinados pela Secretaria de Assistência Social, com data e horário determinado.

2. O prazo de entrega do objeto licitado será definido na emissáo da Ordem de fornecimento,
acompanhada da Nota de Empenho.

3, Caso não cumpra o ptazo, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na
êntrega.

4. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secrêtaria Municipal solicitantê,
conforme descrito a seguir.

5. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras,
as seguintes verificaçôes:

a) O peixe, tipo CASTANHA, aÍroz e sacolas plásticas, deverão estar em suas respectivas
embalagens, se cabível, acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) Quantidade entregue;

c) Apresentaçáo do documento fiscal, com identificaçáo do fornecedor e do comprador (Prefeitura
Municipal de CANAPIiAL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

6. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no
verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

7. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não
configura o recêbimênto definitivo do ob.leto.

L O recêbimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as
condições abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;

b) compatibilidade do peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plásticas entregues com as
especificaçóes exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa
fornecedora;

c) realizaçáo de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora
entenda necessário:

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de
CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

9. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa
fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .89210001-42
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CAPíTULO VI - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-
LA

'1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida êm no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicaçáo do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 1511212004, a empresa deverá informar no documento
fiscal os valorês dêtelhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a
empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTULO VII - DO PAGAIIiENTO

'1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da
Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo oconer
êm até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e
desde que mantida situação habilitatória regular.

2. Será retida na fontê, c:lso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos
da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de Pagamento de
lmpostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o
Íornecedor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAPíTULO VIII - OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sançôes administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO IX. DOS DIREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

í. Requisitar o fornecimento do peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plásticas, na forma
prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos
neste Termo de Referência.

CAPíTULO X. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente dêsta contratação na forma e condiçóes determinadas no
Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na fase de hâbilitação da licitação.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 42
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3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao
fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários
necessários à perfeita execução do fomecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos conelatos, na forma disposta
neste Termo de Referência.

Cana pi, 19 de janeiro de 2023

..'t1l-\c c-!-,

Josélia Melo de Lima

retária Municipal de Assistên Social

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: 57530-000
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PRÊGÃO ELETRÔNICO NE 07I2023

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O7l2023 - BOLSA NACIONAT DE COMPRAS . BNC (WWW.bNC.Orr.bT}

Processo Administrativo np 0119001U2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICíP|O DE cANAPl, CNPJ ne

72.367.A92/000L-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04/22

de 03 de Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS na modalidade

PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne

10.520, de 17 de iulho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lel Complementar n" 723, de 14 de

dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidia riamente, a Lei

ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital.

. Abertura das propostas no dia 07lo3l2o23, às 08:30;

o lnício da sessão de disputa pública no dia O7lO3l2O23, às 09:30.

. Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org. br)

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE PEIXE, TIPO CASTANHA,

ARROZ E SACOTAS púSflCAS, destinados à distribuição gratuita as famílias carentes,

para atendêr as necessidadês da sêcretaria de Assistência social do Poder Executivo

Município de canapi/AL, conforme condições, quantidades e exigências a seguir

estabelecidas no Editale seus anexos.

o critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM, observadas as exigências

contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o sistema de Registro de Preço,

cujo instrumento não constitui obriBação para o órgão gerenciador e participantes da

licitação pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação

orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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O credenciamento.iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão.

4.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema

Eolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser

observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no

endereço: http://bnc.orq.brlsistema/.

4.7.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de senha privativa.

4.1.3. O custo de ooeracional izacão e uso do sistema. ficará a câ.so do Licitante

+>v
4.7

particiDante do certame. oue Dasará a Bolsâ Nacional de Comoras - B C. orovedora

do sistema eletrônic o. ô eouivalente ao olano definido oela BNC e contratado nelo

licitante, a título de taxa oela utilizacão dos recursos de tecno losia da informacão,

nform idade com o mento o racionaldm

4.3.

4.L.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou da desconexão do seu representante.

4.1.5. A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de

problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o

licitante de participar do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aq ueles se tornem desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

Poderão participar do PreBão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1.1. Esta licitação será composta de itens destinados participação EXCLUSIVA de

microempÍesas, empresas de pequeno porte e sociedades cooPerativas

enquadradas no art. 34 da Lei ns 11.488, de 2007;

sEÍoR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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s.1.2. ltens com CoTA(s) RESERVADA(S) - 25% DO OBJETO, destinados paÉicipação

exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei ns 11.488, de 2007;

s.1.3. ltens com COTA PRINCIPAL - 75% OO OBJETO - AMPTA CONCORRÊNCIA -

destinados à participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007,

e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar

ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.7. proibidos de particípar de licltações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão ne 7 46/2o14'f CU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das

atlvidades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer

intermediação ou subcontratação.

ti ntes encamin exclusivamente io do siste

CONCOM ITANTEM ENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABI LITAúO EX IGIDOS NO EDITAL,

t
I

DroDosta com a descri cão do obieto ofertado e o oreco, até a da e o horário

estabelecidos oarâ abertura da sessão oública. ouando. então, encêrrar-se-a

6.2

automaticamente a etaoe de envio dessa docume ntacão.

o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exi8idos no Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

sEroR oE LrcrÍaçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, centro, canapi/aL, cEP: 57.530-000

6.3.
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econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art.43, § le da LC ns 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do PÍegão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de neBócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedlmentos de negociação

e .iulgamento da proposta.

os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo poderão ser superiores aos valores

orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital.

o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônlco,

dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário;

7.7.2. Caso o produto ofertado Possua marca que identifique o licitante, deverá ser

informada a expressão 'MARCA PRóPRIA";

7.7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência.

7.2. Além de informar os orecos no sistem a. o licitante deve EXAR SUA PROPOS DE PRECO

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSIN ADO POR QUEM DETENHA POD ERES, às quais

1.3

1.4

ficarão vi ncu ladas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens.

os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

excluslva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentação.
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os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re8ência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.6.7. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da

constituição; ou condenação dos agentes públlcos responsáveis e da empresa

Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7.7. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo poderão ser suoeriores aos valores

orcados le Admi nistracão. a ual se êncontra dis nível iuntamente com o Edita l.

8.1

L2.

8.3.

8.4

8.5.

8.6

8.7 .

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados no Edital.

o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisltos estabelecidos no Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

a.2.7.1. A obse rvacão mencionada não se aolica ao nexo da orooos : oois tal

mento Ito até o da dis forma n

ifice a licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

8.5.1 lance deverá rtado loV NITÁRIO DO

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

intervalo míni re de valo lances é de m centavo u

incidirá tanto em relacão aos lances intermedi árlos, q uanto em relaÇão proposta que
8.8.

cobrir a me
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O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públlcos e sucessivos, com lance final

e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste Prazo.

8.L2.L Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

g.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, .iustificadamente, admltir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio

do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licltantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

sEToR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante

aviso prévio no sistema.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus

anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequenO porte que se enCOntrem nOs intervalOs estabelecidoS nOs subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),

ou entre lances flnais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3e, § 2s, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preEoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes

das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, sob pena de inabilitagão, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos

documentos complementeres, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos no Edital e já apresentado§.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julSamento da

proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro luBar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para

contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao

preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente Inexequível.

9.2.L. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das

propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

sEToR DE LrcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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9.4.r. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diSital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proPosta e inabilitação'

9.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por

solicitação escÍita e justiflcada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

O PreBoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que se.ia obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

g.7.!. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor

proposta.

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova veríficação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seBuindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto no Edital.

como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa J urídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-aof.aops.tcu.qov.brl);

10.1.2. Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.gov.brlords/f.rp=1660:3:!27952113374620::::P3-TlPo-RELAC
AO:INABILITADO)

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

Íhttos://www.cni us. br morobidade adm/consu reouerido.oh oI

I
I
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10.1.4. As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão realizadas em nome do
sócio maloritário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de particípação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por

meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista
e à qualificação econômica financeira.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, vie sistema, no pra2o de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitldos somente em

nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

10.8.L. Documento oficial com foto do(s) sócios(s);

10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

SETOR DE tlC|TAçÔES (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al CEP: 57.530-000
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10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição

de M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verlficação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na]unta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fllial ou

agência;

10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 797 t;

10.8.8. No caso de emPresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ), ou no cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. Prova de inscrlção no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratua l;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estedual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/munlcipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Estadual/M unicipal do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de

negativa (CPNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço se.ia qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira:

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

10.10.2. Termos de abertura e encerÍamento do livro diário iuntamente com termo de

autenticeção ou outro documento que comprove o registro do livro diário na

,unta Comercial, Balanço Patrimonial na forma da Lei, notas exPlicativas e

demonstrativos contábeis, do último exercício em conformidade com a Lei

vigente devidamente reBistrado ne Junta Comercial da sede da empresa. Os

balanços das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados em

publicações do Diário Oficial.

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl), deverá

apresentar os Termos de abertura e encerramento do livro diário, Balanço

Patrimonial, notas explicativas e dêmonstrativos contábeis nos moldes do item

10.10.2 conforme determinação do Tribunal de Contas da União através do

Acórdão TCU ne l33l2022 Plenário.

10.10.4. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar o Balanço

de AbeÉura registrado na Junta Comercial do local da sede da empresa em

conformidade com a Lei vitênte.

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped Íiscal pÍevisto no

Decreto N9 1.800/96 em seu art.78-A deverão aPresentar o balanço via SPED

iuntamente com recibo de entrega e as notas explicativas.

10.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

socia l.

10.11 Qualificação Técnica:

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória

e a contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do obieto da licitação.

10.11.1.1.Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade,

poderá solicitar do licitante todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,

sEroR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapl@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- cEP: 57,530-000
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dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte

à contratação, endereço atual da contratante.

10.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos:

10.12.1..Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes

declarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

ne 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts.42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

10.12.1-3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências

editalícias;

10.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterlores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

70.12.2. O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, (alteÍada pela Lei ComplementeÍ 147l20Í4l'

deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação, sob

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar ne

723, de 2006.

10.12.3. o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

10.13. As certidões clevem estar com seu orazo de validade em visor. Se este prazo não constar

de lei específica ou do oróprio documento, será considerado o orazo de validade de 90

ínoventa) dias. a oartir da data de sua exoedicão. excetuando-se os atestados de

capacidade técnica.

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

2
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10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de iustificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regula rização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspendêrá a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a discipllna antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10-20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11_1. Sob pena de inabilitação, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do PreBoeiro no sistêma
eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

SETOR oE LICITAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, Centro, Canapi/aL, CEP: 57.530-000
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11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os pÍeços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em

algarismos e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, ri8orosamente, ao objeto do Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obêdecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objêto, o valor e os documentos

complementares estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de, no mínimo,30 (trinta) minutos para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, Indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da Intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fu nda menta d a me nte.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência,

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação;

72.2.2. A falta de manifestação motivada do licltante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante no Edital.

sEroR DE LÍcrrAçÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A sessão públíca poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1q da LC np !23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema

do Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinâtura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data
de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, poÍ igual perÍodo, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

sEroR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência

da classificação do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decalr do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternatlvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de ContÍato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que se.ia assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

data de seu recebimento.

17.2-2. O prazo previsto no subltem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei np 8.666, de 1993;

77.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

aítigos 77 e 78 da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o final do exercício vigentê, contado da datâ da

sua assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a Administração reallzará consulta para identificar eventual
proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no

edital e anexos.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530{00
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77 .6 Na assinatura do contrato ou da ata de reBistro de preços, será exi8ida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigêncla do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis,

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

71 .7

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do

contrato são as estabelecidas no Termo de Referência.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

27.7 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

22.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 7O.52O, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentação falsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.7.7. FÍaudar a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Pública.

sEToR DE LtclTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, centro, canãpi/AL, CEP: 57.530{00
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Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

sEToR DE LrcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A prática de ato ilícito sujeita o infrator à apllcação das seguintes sanções administrativas,
sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lel ne 10.520, de 2002,

e do Decreto Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e

descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não

superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas

cadastrais de fornecedores, sem prejuÍzo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indÍcios de prática de ato ilícito

tipificado pela Lei ne 72.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciêncla e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.5.7. O processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do

infrator, o Município de canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquerdas sanções previstas realizar-se-á em processo administÍativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a natureza e

a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar

aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do âto ilícito, as circunstâncias

gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da

proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas,

Suspensas e lmpedidas.

v
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23.3

23.4

24.7

24.2

24.8.

24.4.

24.5.

Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de
Compras - BNC, no site www.bnc.org.br.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

I'ÍiE FÉITUR A b,{U NICI?AL
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Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta Individual

apresentada durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos llcitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públlca, qualquer
pessoa poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à lmpugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
partlcipa ntes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sêssão na data e horário
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante avíso prévio no sistema com,
no mínímo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de BrasÍlia - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

sEroR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa
Nacional de CompÍas - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerão as do Edital.

25.1

25.8

25.9

2s.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras
BNC, no site www.bnc.org.br. no endereço eletrônico:

htto://www.canaoi.al.sov.brllai/32lEdital-de-Licitacao e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos

dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

25.12. Os autos do processo administratívo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no Setor de Licitações, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 14 de fevereiro de 2023.

K ns Lira

Secretário de Administração

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro. Canapi/AL, CEP: 57.530-0OO
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ANEXO I

TERMo DE ntrrnÊrucre

cAPíTU[ot-DooBJETo
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRO DE
pREços PARA FUTURA E EVENTUAL AeutstçÃo DE pEtxE, Ttpo cAsrANHÀ ARRoz E sAcotAs
púSlCaS, destinados à distribuição gratuita as famílias carentes, para atender as necessidades

da Secretaria de Assistência Social do Poder Executivo Município de CanaPi/AL, conforme

condições e especificações constantes neste processo licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no

Sistema de Registro de Preços, do tlpo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste

Termo de Referência.

cepíruro tr - DA JUSTtFtcATtvA
1. A presente aquisição justifica-se em razão da necessidade de atender famílias em situação de

extrema pobreza e pobreza, assim como, famílias em situação de vulnerabilidade social. cita-se

ainda a necessidade imediata de atendimento aos casos de insegurança alimentar, encaminhado
pela rede de serviços do Município de Canapi- AL.

2. Neste contexto, a distribuição de peixes e arroz para famílias carentes consolidou-se como uma

tradição do Município de Canapi. Como de costume, o Município de Canapi através da Secretaria

Municipal de Assistência Social continuará realizando tal distrlbuição, e tem o intuito de entregar a

população de Canapi, peixe e arroz branco, o que torna necessárias a aquisição dos itens deste

Termo de Referência.
3. Esta ação visa o atendimento de famílias que não possuem condições de adquirir peixe e arroz,

gêneros alimentícios tradiciona lmente presente nas refeições, durante esse período religioso.

4. As sacolas plásticas justificam-se para que os peixes e arroz sejam entregues embalados.

CAPíTUIO m - DO REGISTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento

das atividades da Secretaria de Asslstência Social do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido
pela Secretaria de Assistência Social desta Administração, especialmente em função da equação:

recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a

Administração Públíca o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a

vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na aquisição do

item com preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de

Empenho e/ou Ordem de fornecimento.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá

providenciar a entrega do peixe, tipo CASTANHA, arroz e secolas plásticas dentro do prazo fixado
neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

sEroR DE LrcrrAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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5. A vigê ncia do ReBistro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata
de Registro de Preços.
CAPÍTULO IV - DAS QUANTIDADES

1. As descrições do peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plásticas a serem adquiridos, e
respectivas quantidades, constam indicados abaixo.

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações
a serem adquiridos, nos termos do Acórdão ne 240l/2006 do Tribunal de contas da união.
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e
apresentem padrão de qualidade e desempenho.
4. uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo
e sem prévio aviso, é de responsabílidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto

sEToR DE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30-OOO

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANTIDADE
VATOR

UNIT
ESTIMADO

VATOR

TOTAT

ESTIMADO

1

Cota de 75Yo

- Ampla
Concorrência

PEIXE -TIPO CASTANHA INTEIRA

CONGELADO, COM PESO EM MÉDIA DE

400 a 500GR POR PEç4, COM ASPECTO E

CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E

PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS

DE 15 KG.

KG 2.625 Rs26,36

cota de 25%
- Reservada

para ME/EPP

PEIXE -TIPO CASTANHA INTEIRA

CONGELADO, COM PESO EM MÉDIA DE

400 a 500GR POR PEçA, COM ASPECTO E

CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SU]IDADE E

PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS
DE 15 KG.

KG Rs26,36 Rs23.065,00

3
Exclusivo

para ME/EPP

ARROZ BRANCO TIPO 2 -, BENEFICIADOS

POR PROCESSOS INDUSTRIAIS QUE
ATENDAM A LEGISLAçÃO EM VIGOR.
TIVRES DA PRESENçA DE GORGULHO OU
QUALQUER SINAL DE SUJIDADE.

ACONDICIONAMENTO DE 01 KG, EM SACO
PúSTIco TRANSPARENTE, ATÓXIco,
DEVENDO SER LACRADO COM SELADORA

E NÃO APRESENTAR NENHUM SINAL DE

vtoLAçÃo. A VAUDADE DO PRODUTO

DEVERÁ SER DE NO MíNIMO 06 MESES DA
DATA DE ENTREGA.

KG 7.000 RS6,82 Rs47.740,00

4
Exclusivo

para ME/EPP

SACOLA DE PúSTICO GRANDE 5 QUILOS,
SACOLA DE PLASTICO BRANCA, VIRGEM,
SIMPLES, IDEAIS PARA TRANSPORTE DE

MERCADORIAS, COM ALçAS E SANFONA
DOBRAVÉL TAM: 5OCMXTOCM;

7.000 RSO,4O R52.800,00
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indicado como referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as
especificações exigidas.
5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a
apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo
a comprovar o atendimento às especificações exigidas.
cApíTULo v - DAS coNDtçÔEs DE FoRNEctMENTo E Do RECEB|MENTo Dos pRoDUTos.

1. O peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plásticas, deverão ser entregues nos locais a serem
determinados pela Secretaria de Assistência Social, com data e horário determinado.
2. O p'azo de entrega do objeto licitado será definido na emissão da Ordem de fornecimento,
acompanhada da Nota de Empenho.
3. Caso não cumpra o prazo, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na
entrega.
4. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante,
conforme descrito a seguir.
5. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre
outras, as seguintes verificações:
a) O peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plásticas, deverão estar em suas respectivas
embalagens, se cabível, acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;
b) Quantidade entregue;
c) Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura
Municipal de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
6. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimênto provisório mediante atestado
no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
7. O atestado de receblmento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não
configura o recebimento definitivo do objeto.
8. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as
condições abaixo:
a)correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade do peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plásticas entregues com as
especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa
fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora
entenda necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
9. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa
fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.
CAPÍTULO vI - DA NoTA FISCAT/FATURA E Dos DocuMENTos QUE DEVEM ACoMPANHÁ-LA
1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do
ob.ieto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e
tota l.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF a8O, de L5/12/2004, a empresa deverá informar no
documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação,
exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTULO VII - DO PAGAMENTO

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da

Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo
ocorrer em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja oPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota

Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, contribuição SocialSobre Lucro Líquido-c5LL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos
da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de Pagamento de

lmpostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o

fornecedor deverá comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.
cApíTULO Vlr - OAs SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

cAPÍTUto Ix - DoS DIREIToS E DEVERES DO óRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento do peixe, tipo CASTANHA, arroz e sacolas plástica§, na forma prevista

neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos
neste Termo de Referência.
CAPíTULO X . DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

1.. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinâdas no

Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2- Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.
3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao

fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários
necessários à perfeita execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos correlatos, na forma disposta
neste Termo de Referência.

Canapi, 19 de janeiro de 2023.

Josélia Melo de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social

sEToR oE LlclTAçÕEs (licitacão.canapi@gmãil.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000

Página 25 de 47

n
t,

I



q6
4PREFÊITURÀ MUt{ICIPAL

Ít-^xsP^,aar.rcr^. Yi^D^lr{o ! Ftocaltto

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O7l2023

ANEXO II

DECLARAçÔES EM GERAL

A em presa inscrita no CNPJ ne .........

estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado,

DECLARA sob as sanções administrativas cabívels e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n9 123, de 2006,

estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49

bl que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apÍesentada está em conformidade com as exigências editalícías;

d) que inexistêm fatos impeditivos para sua habilitação no Gertame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trebalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", x)O(lll, da Constituição;

cidade,_ de dê 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenidã loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO l[

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOs Ne. -----l202t
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne xxxx/2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2023

Aos _ dlas de _ do ano de 2023, o MUNICíP|o DE CANAPI -

ALAGoAS inscrito no cNPf D367.892/OOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. vinicius José Mariano de Lima portador de

CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade na 35.054.190 SSP/AL, doravante designado

CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO G ERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal
de »fixxxnfi)«xxxxxx»«, representado pelo(a) Secretário(a) S(a). xxxxxx, portador(a) do

CPF ne XXx.xxx.XXX-xx e Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX SSP/AL, e do outro lado a
empresa......................., inscrita no CNPJ sob ne..................., localizada na Ru4.............., ne.....,

8airro............, Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu administrador o

Srs inscrito no CPF ne................e RG ne.................. de acordo com a representação
legal que lhe é outorgada por n(x)fi)ü)ü doravantê designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne....../2023,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatórlo cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as alterações promovidas no que couber:

Art. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO nxno«xxxx,
cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos
através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O pÍeço, a quantidade e as especificações dos materíais registrados,
encontram-se indícados na planilha abaixo:

ITEM
QUAN

T
UNID MARCA

VALOR

UNITÁRI
o

(Rs)

VATOR

TOTAL
(Rs)
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obrlBa-se ao cumprimento de

todos os encargos estâbelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado flnal obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Assistência Social na qualidade de

ÓRGÃo GERENcIADoR e demais participantes;

a) Será participante desta ARP o seguinte Órgão:

b) Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4c - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuêncla do órgão

gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Admlnistração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá

constar os itens de interesse e respectivos quantitativos, parâ manifestação sobre a

possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrlgações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquísições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,

por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓncÃo GeRtltctlDoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contrãtãção efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O ÓRGÃo GERENCIADoR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

srroR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

PáBina 28 de 47

n
I

tl



PREFEITURÀ h,.UNIC!PAL

tR .N'P^thac{a. Ínai^l"Ho a Pagcats3ô

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O7l2023

SETOR DE LTCITAçÕES (licitâcao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

4q

í

PáEina 29 de 47

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ãta, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir êventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições a.iustadas no edital da licitação e

na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art,6e, o óRcÃo plmqpANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRoÂo GERENCIADoR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao ÓRGÃo ceReruclADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máxímo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permítido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obri8ações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃo GERENCIADoR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do pârticular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumpÍimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrígaçôes contratuais,

n
b
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em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a ARp, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ARp, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues xxxxxxxxxx

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARp
e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARp;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entregue, com base na presente ARp, exonerando a Administração pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrlgações
assumidas, todas as condições de habílitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

AÉ. 8'. A presente Ata de Registro de preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados
da data da sua assinatura.

Parágrafo único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

SEToR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê na 336, Cenrro, Canapi/AL, CEp: 57.S30-OOO
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apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENCIADOR através do Setor

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até xxx (xxx) dias após o recebimento da Nota Fiscale/ou

Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FoRNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

ParágraÍo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

ParágraÍo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

ParágraÍo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParágraÍo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art, 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi reglstrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do

fornecêdor registrado para neBociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitlr completa

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

SEToR DE LICITAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

pt 
,

-/

Página 31 de 47

V

E

Í



Io7
á

PREFEITURÀ MUHICIPAL

tÊa rasâaa axcla. Ít^i^tlto a Fto<lf,tÊSo

PREGÃO ELETRÔNICO N9 07I2O23

SETOR DE LICITAçÕES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00

?ágina 32 de 47

o
V

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteia em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de xx (xxx) dies, contados a partir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota flscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alÍnea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxxx)

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notlficação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.
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Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e cÍiminal que seus atos enseiarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

coput, da Lei ne 10.520/20O2.

parágrafo Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: apllcação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

c! infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdminisFação: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratantê:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

forneCedor ou Sobre O valor total do Contrato, Ou sobre o valOr da parCela a qUe se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

SEIOR DE LlclÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93,
e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

Parágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na

alínea "e" ou na alínea "f'do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente
com quaisquer das multas previstas nas alíneas do mesmo dispositivo.

Parágrefo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g! sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei ne 70.52O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADoR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do aft. 79, inc. l, da Lei

ns 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no
q ue couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalízado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado do Secretário de Administração, ÓncÃo cfRrltctaooR.

ParágraÍo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

que aderirem a ARP.

SEIOR DE LlClÍaçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336. Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93
e do Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dírimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do
Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo

assinadas que a tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNIcÍPlo DE xxxxnoooo(
Contratante

xxxxxx»o«xxxxx
Fornecedor Beneficiário

Testemunha CPF:

Testem unha CPF:

SETOR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO III A

PROPOSTA PARA FORMACÃO DE CADASTRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne ---12023, aceita cotar os bens

obieto do certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e

quantitativos, conforme tabela abaixo.

Local, ....... de ...de 2020.

Representante Legal da Empresa

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com relação aos

itens que têm interesse em reduzir.

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(RS)

Valor
Total
(Rs)

01 (d uas

casas

decimais)

(duas

casas

d ecim a is)

02

TOTAL GERAL
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ANEXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.8921?OL3l

1sc FICADA

PROCESSO ADMIN|STRATIVO Ne --12023
pRecÃo elrrRôrutco Ne --12023

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos
os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de preços - ARp, nos exatos termos do resultado
final obtido no procedimento licitatório.

CPF:

RG:

EMPRESA:

CNPJ: TeleÍone: e-mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitada

Marca
Unidade

Valor
Unitário

(Rs) (Rs

Valor
Totel

01 (duas

caSas

decimais)

(d uas

casas

decimais
02

TOTAL GERAL

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S3O-OOO
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Descrição do ltem
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N" XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE
ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE CANAPI

E A EMPRESA XXXXXX, PARA AQU|S|çÃO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE CANAPI/AL, inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na

XXXXXXXXXX, representada pelo seu XXXXXXX, Sr. Xm«)«)fi, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX,

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato

social/estatuto social...);

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIçÃO DE

XXXXXXXXXXXXXIOüXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei ne 10.520, de 17 de ulho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do e, demais normas legais aplicáveis,
mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIçÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme
especificaçôes, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anexo I - Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

CúUSUTA SEGUNDA - DA FoRMA DE ENTREGA

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) D|AS, contados
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho,
considerando o horário de expediente do órgão.

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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2.7.L. A entreBa dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência

financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho

circunstanciado do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante
a expedição e o recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

2.7.2 Os produtos solicitados deverão ser entreBues xxxxxxxxx

O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso lle seus parágrafos,

da Lei no 8.666193, compreendendo duas etapas distintas:

2.7.L- O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023 e da proposta da

Contratada.

2-2.2- o recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização

deste contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso

da Nota Fiscal representativa da entrega dos produtos ou em documento
específico, no prazo de até Xx (xxxxx) dias úteis, contados do recebimento
provisório, e consistirá na verificação da conformidade com as especificações

constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.s

--/2023 e da proposta da Contratada.

A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais
provas acerca dos produtos entreBues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade,

conforme especificações discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do

Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

2.3-1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a

boa execução do contrato correrão por conta da coNTRATADA.

Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução,
no qual se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da

desconformidade com as especificações descriminadas no Anexo I - Termo de Referência
do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---12023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato
será rejeitado.

A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a

verificação da sua boa qualidade.

2.5.7. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto
ou os produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo
em atraso na execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das

correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor
respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis.

SEToR DE LrcrÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA

pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos

entregues, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

cúUsUtA TERCEIRA - DO vAtOR DO CONTRATO

3.1. O valor globa I deste contrato é de RS xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

Item Descrição do ltem Marca Quant.
valor

Unitário
(RS)

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUSULA qUARTA - DA DESPESA

4.L. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte

crédito orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoxxx) para o

exercício financeiro de 20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX);

Fonte de Recursos (xxx).

cúusuLA eurNTA - DA vtGÊNctA E DA EFtúctA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do

exercício vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n" 8.666/1993.

cúUsUtA sExTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a

obrigação de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obriBações contratuais pela CONTRATADA;

6.L.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que

venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

5EToR DE LrcrraçÔÉs (licitacao.canapi@gmâil.com)
avenida loaquim Íetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 40 de 47

úa
í

n
V

ô\x

\

Unidade
Valor Total

(Rs)

tl



PREFÉIÍURA, MUNICIPAL

tt rxsâa.tüÍ{c|.^, tt^a^aJ{o t Pao(lal3lo

PREGÃO ELETRÔNICO N9 07I2O23

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial
do Município.

CúUSULA SÉIMA - Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.L. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.1.7. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico n.e --- 12023:.

7.1.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.7-4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;

7.7.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.t.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilldade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

7.7.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quando da execução do objeto contratado;

7.L.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, os produtos recusados pêlo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer

acréscimo no prêço contratado;

7.1.9. Realizar, sob suas expensas, a entre8a do objeto deste Contrato, nos prazos

fixados na Cláusula Segunda;

7.f .tO. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a

contar do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que

impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7 .1.17. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vÍnculo
empre8atÍcio com o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da

execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de
acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, vale-refeição,

SETOR DE LlClÍaçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exiSidas pelo

Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à

execução deste contrato, originaríamente ou vinculada por prevenção, conexão

ou continência;

7.2.3- Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem

pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

CONTRATANTE.

7.4. São expressamente vedadas à CONIRATADA:

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE

durante a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto
deste contrato.

cúUsUtA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e flscalizada pelo

Sr. (xxx nome, cargo, empreBo ou função, lotação e matrícula funcional...), designado

Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a

execução do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o

descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto

cumprimento; solicitar ao CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento

de cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde

que atendidas às obrigaçôes contratuais; atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos;

recusar os objetos cujâ entrega não se verifique perfeita, visto em desacordo com

especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar sua reparação, correção,
remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e a seu preposto

todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

CúUSUTA NoNA - DA LIQUIDAçÃo E Do PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias,

emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de

liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à

Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal,

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de certidão negativa de débitos
inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pa8amento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dias após o recebimento da

Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em

conta corrente do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na

Cláusula Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, â CoNTRATADA será

notificada do descumprimento do a.iuste para, no prazo de 10 (dez) dlas, efetuar a

regularização necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta

na forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.!-, em razão do não cumprimento da Cláusula

Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.7. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão

do contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores

correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicialde terceiros, de natureza civil ou trabalhista,

inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o

coNTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA,

reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de

importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATAOA somente após a prova cabal do acerto

definitivo entre a CONTRATAOA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada

a inexistência de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimênto das obrigações referentes

ao processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderájuros ou correção monetária,
o qual poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade
de garantia que, a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pa8amentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá
correção monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso

verificado.

cúUsUtA DEz - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

sEroR DE LrctrAçôEs (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que

haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DAs sANçôEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado
está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênclaformal;

17.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

71,.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em

licitação e contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licltações, bem como

de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

f7.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser

aplicadas juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das

normas do contrato celebrado.

fL.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada êstará sujeita às

sêguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos

ensejarem:

t1.4.7. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção

prevista no subitem 11.1.1.;

fL.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal:

aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de inÍcio do fornecimento, aplicação da sanção

prevlsta no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total
do Contrato;

71.4.4. Por dla de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a
esta Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de

20% (vinte por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

L1.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos
no instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela

Administração, excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor
mensal do Contrato, por ocorrência.

SEToR DE LrcrrAÇÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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11.5.

11.6.

LL,l.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

tL.!2.

11.13.

PREFEITURA MUNICIPAL
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Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior,
a Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item

11.1, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometlda e sem prejuízo da

responsa bilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prêfeitura e nos termos do art.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções

previstas nos subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer

das multas previstas nos subitens lt.L.2 a Ll.t.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocaslão de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal

(DAM) pela futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do

contrato, no qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expedlente normal

no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de

Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado

interesse público em manter a avençâ, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam

a participação em licitação e a contrataçâo, sendo aplicadas nos seguintes prazos e

hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal; e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quandoa CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da

contratação; ou

1t.L1.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções admínistrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual

período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos

motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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11.13.2. A declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar permanecerá em vigor

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a

qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes

da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e

impedimento aplicadas.

cúusurA DozE - DA REscrsÃo

fz.f. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artiBos 77 a 80 da Lei n.e 8.666/93.

t2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.L. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto

ao inciso XVll;

!2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

f23. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

72.4. Os casos de rescisão €ontratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

f2.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual

rescisão contratual.

cúUsUTA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E DA VINCULAçÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREçOS-ARP E À PROPOSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ns 8.666/1993;

!3.f .2. Na Lei Federal np 7o.57o/2oo?;

13.1.3. Nos Decretos Federais ne 70.024/2019 e 7.892/2013;

!3.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne ---/2023,

especialmente à proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --/2023, a qual fora

consolidada em decorrência do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

cúusurA euAToRzE - DAs DrsposrçÕEs GERATS

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos

termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente,
não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a

q ualquer tempo.

6
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CúUSULA QUINZE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/Al, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)

vías de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

1ft,z

SEcRETARTA MUNTCTPAT DE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a)

GESTOR OO CONTRATO

Cargo

CPFlRG

EMPRESA IRazão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: Inome completo]

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitâcao.cãnapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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MOdAIIdAdê: PREGÃO ELETRÔNICO

Número:07l2023
Áno: 2023

ObJêtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE PEIXE, TIPO CASTANHA, ARROZ E SACOLAS PúSNCAs,

destinados à distribuição tratuita as famÍlias carentes. para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Poder

Executivo Município
Vâlor R$ 0.00

SEtOr: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

oiüsão: Editãl de Licitãção
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Alagoas . l5 de Fevereiro de 2023 . Diário Oficial dos Municípios do Esrado de Álagoas . ANO X lN. 1987

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPÁL DE CANAPI

CONTRATANTE: MUNICTPIO DE CÂRNEIROS, CNPJ n.
12-250.684/000l -69. CONTRATADA: TOME XOTE EDTTORÁ
DE MÚSICÂ LTDA-ME. inscrila no CNPJ n" I3.09t.t40/0001-ú.
OBJETO: Àpresentaçâo de show musical do Canlor "Dorgival
Dantas" nas Comemoraçôes da Festa do TRÁBALHÀDOfu2023 do
Município de Cameiros. VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais);
CELEBRÀÇÀO DO CONTRATO: tO/O2t2023. VIGÊNCÍÀ:
0210512023. FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: inciso II, aÍigo 74. da
I-ei federal n" 14.133/21. SIGNATÁRIOS: ceraldo Novais Agra
Filho-Prefeito, pela Contratante e DoÍgival Dantâs de Paivâ, pelâ
Contratada.

GERALDO NOYVB ÁGRÁ FILHO
Prefeito

GERÀLDO NOYÀIS ÀGRA FILHO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRÁTO N'OO3/2023-IL

Cameios, l0 de feverciro de 2023

/1/
*

Publicâdo poÍ:
Arnaldo de Arau_jo Alecio

Código ldentiíicrdor:30293 8l l

SECRETARIA MUNICIPAI- DE ADMINISTRAÇÃO

^VISO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO O7l2023

^VISO 
DE LICITACÁO

O MI.JNICÍPIO DE CANAPI, através do Seror de LicitâÇôes avisa
que realiz-ará licitações conforme resumo:

Modalidade: PRECÃo ELETRÔNICo N. 07/2023
Objeto: REGISTRO DE PRXÇOS PARA FUTURA E
E!'EI{TUAL CONTATÂÇÃO DE EMPRESA PARA
ÀQUISIÇÀO DE PEIXE, TIPO CASTANHA, ARROZ E
SACOL^S PLÁSTICAS, destinâdos à distribuiçào graruira as
familias carentes, paÍa ateoder as íecessidades dâ SccÍetaria de
Assisrência Sociâl do Poder Executivo Municipio de Canapi/ÂL.

Tipo: Mênor preço.
Data e hora da sessão de disputâ: 07/03/2023, às 09:30h (honirio de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Naciooal de ComprÀs - BNC.
asavés do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retiraÍ o Edital através do site:

w1r.bnc.o!g.br e se credencidem junto ao BNC - BOLSA
VACIONAL DE COMpRÁS, no endereço hrF:/,ônc.org.br/sistema.

Informaçôes pclo e-mail: licitâcao.canapi@gÍnÂil_com.

Canapi/ÀL, 14 de fevereiro de 2023-

KLEBSON FÁBIÁ.\O M-4RTINS LIRÁ
Secreririo Municipal de Àdministraçào

Publlcado por:
Givaldo Inacio dos Sanlos

Código ldeDtiÍicador:C644F54E

ESTÁDO DE ALACOAS
PREFf, ITIIRA MUNICIPÀL DB CARNEIROS

al.com.br/ama t4

ESTADO DE ÂLAGO.A,S
PR-EFEITURA MUNICIPAL DÊ, COLÔNIA LEOPOLDII§A

COLONIAPREV. INSTITUTO DE PRDVIDÊNCIA.
APOSENTADORIA, E PENSÓES

CONCESSÃO DE PENSÃO

AÍ. l'- Conceder Pelsão por MoÍte a LUIS FRÀNCISCO DÁ
SILVÂ, brasileiÍo, âlagoano. aposentado. portâdor do Rg de n.,,
199124 SSP/AL, e do CPF 540.521.064-15. em ürtude dâ mone de
sua companheim M.rla Jose de Conceiçõq CPF 730.394.624-15.
aposentâda pelo COLONIÀPREV, M.tícula í.. 11l-t. filiada ao
Regime Próprio de Previdênciâ Social do Municipio de Colônia
l,eopoldina, de acordo com o an. 30 c seguintes da Lei n." 90312014.
que reesrururou o Remige PÍóprio de Previdência do Municipio de
Colônia Leopoldina. conforme docurnantação constante no processo
n.'001.21.10/2020.

Art. 20 - Esta PoíaÍia entra em vigor nâ data de sua publicaçào, com
efeitos financeiros retroativos a 0l de novembro de 2020, revogados
as disposiçôes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MA N U T ISO N A N D RÁ D E S Á N?'OS
Prefeilo Municipâl

ÁNA CRISTINÁ GUERXÀ ROCHÁ
Presideíte

Publicadâ e registrada no Diário OÍicial em / I

CLÁUSULA eUARTA - DÀ RÂTIFICAÇÀo. permanecem
ioalteradas e Íatificadás as demais condiçôes do contralo.

CLÁUSULÂ QUINTA _ DA DTVULGÀÇÃO DO TER,}'O DE
APOSTILÀMENTO, A rlterrçilo do conrrrto serí dlvulgrdr no
Diário dos MurlcÍpios Al.goanos.

CLÁUSULÁ SEXTA- Do FoRo: As dúvidas deconenres da
presente Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Camlo
Alegre/ÂL, com renúncia de qualquer outm.

E por estar de acordo com as disposições contidas no prescnte Termo,
assina este instrumento o Municipio de Campo Alegre, que vai
âssinada em 02 (duas) vias de iguâl teor e fonnâ.

Municipio de Campo Alegre
NICOLÁS TEIXEIRÀ TAVÁRES PEREIR,A
ConlraÉnte

Publicado por:
§âmara Maya da Silva Ferreira

Ctórügo Ideorifi crdor:B755EBAE

COMISSÀO PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO
RÁTIFICAÇÃO DE TNEXGIBILIDAITE Df, LICITAÇÃO E

EXTRATO DE CONTRATO

RÂTIFtCAÇÀO N" 003/2023
O Prefeito do Municipio de Cametos-Al, no uso de suas atribuiçôes
e em conformidade com o Inciso Il, âÍigo 74, da I*i federal n.
l4.l3l/21. RATIFICA o pÍesent€ processo, importando o mesmo o
valor globâl de R$ 100.m0,00 (cem mil reais).

Cameiros. I0 de levereiro de 2023.

Colônia Leopôldina. 03 de novembro de 2020.

Portrridcolôrir Preüdêhcl. n." 2l14. de 0.J de novembro de 2020.

Dispoe sobre a concessão de Pensão por Morte.

A PRESIDENTE DO TNSTITUTO DE PREUDÊNCIA.
APOSENTADORIAS E PENSÔES DOS SERVIDORES DE
COLÔMA LEOPOLDÍNA. ESTADO DE AIAGOÂS -
COLONIAPREV. junlamenre com o PREFEITO DO MtJNICiptO
DE COLÔ|{IA LEOPOLDTNA AL. no uso de suas arribuiçôes
legâis que lhe são conferidas pela Consriruição Fedenl, Lei Municipal
n'903/2014 e Lei Orgânica do Município.

RESOLI'E:
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SÂNTA ROSA DO PURUS

^vtso 
oE uor çlo

rrE6to ttfÍnôxrco lll. r/ro8 - rip
.d.& rd6hiíEtm N. 09,'023 oN§rO 

^qu'5i9ão 
dê u.r.n.l p.m.rent

Mô6irrlri,e . ELródôhan .6, p.É .Érú.Í .t ,lesd.d.r dae 5..
Ó'ar6 pôr .1.. .ddÀiftú.Í ürndo aE.d.r Ir n@id..,?r á. §.(Er.íi. Mú^ido.r d.
Pl.n.j.6.dó, .oníom. .r 6p..rsçõ.i dô r.mô d. nd.ra..t.. r@r . â.!i.ad. dô
Édn.1, N. pÍ.Í€nun Muni.'pàl d. 9^b noe do P!tur, s.tô d. cmrn:ô p..mrn.it. d€
U.n.Éo, 5itu.dô n. nu. Coron.l Joa F.í.ü., .r r2oo, cidad. Nd., no Mlnt.ipio d.
s.ár. Roe do Pu.u! . À ., pod.ndô ó pr.r.ht. Édibt sÍ 

'.tbdo no hdán6 dâr o?h às
1]h . d.r 13h às 17h, nô p.Ílodo d. r'lo?lioll. O1tO3/2o21, .tíavér d. $ti.ib(ão p.io
É n.il li.ôéoCe.r.rÉdóou&íxr@.b. CD ou p€tOÂJvEn . o.to TCa rC podrt d.r
tEuçô.r. D.r. d. 

^b.durâ 
.ro GÍi.m.: o/otllo2l as roô3o6tn, ràÍdh. p..aúbuto

do adúrr do Prolro cr.rônko snp ,lr 05/rorl

ESTADO DE AI.AGOAS
PR€fÊITURA MUNICIPÂL DE ANADIÂ

^uso 
oe Íoraoaôcl{Ào

?rÉclo .ríú*'<o fir ,/rol_t.

o rr.l.no do Mú^r.jpió d. 
^n.d

dúdú. r4as .í!rtôs, r6olvÊ HoMoroGÁR o Í.ruttadô da ti.it.çto eb ; 6odatidú.
d. r'.rào í.Íôn.o nr 0rl20u1(8xc Bors^,,1ÁcroN^r oÉ coMiRÂs).!jo obj.ró. o,qhno d. Dr.(or ôà.Lrrndo luruÍà. d.1tu.' rquE éo d. o,.or. tLbikr;r.r;.rr d.
ri.ndêr ãt na.$'drd.! d.r s.rr.r.riis Mu.a,p.ú do MunEroio d. À1rd./lr. êm rrh,

coMaR(ro Dr prçÁs ll0r, cNpr ?r 716169/oooli.3. qú. t
nnrun.r,o (o^Gàrorc dà r,.r4á" F-. d«,iro d.ÔàÉl.lrjt.do,lia.dó,hêm..o.@.d.Êrr.íin.lu..dà^l.d

dõ rÁ 6a ap{r, d. r.' nr 3.666/93, Éb .r 4..s d. t.i

Sã^ra RÉ do putui.^c, 13 d. r4..ro d. 2023
l^tÊÉ uM^ 0^ sJrvâ

Pr.Bano
PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE TÂRÂUACÁ

üTi TO OE taclsÍm Dt ritçG
AI^ 0t iÉG§rro ot Pitçôs xr u/2021. ,.naô Étdrõ.i@ sip n.! ort2o22,
Fuód.md.çao t !.r: 10 520, d. 1707lrcor. !.i Mu.Lir.t 705/20u, ld a.mpkm.br
12:l/06 . .her.!aÉ, O..r.ror t d.Eie .r l.t§/:@, 7.a92/,208, 3.250/1t, s.aaa/2orA,
dd..ro..! ro.02r,.p[o.do+ abridirrlàn.nt.,. r.r n.3666/93. rúà! !.n.rió..,
.h.Éçõ.s . . Lêr n!. 3,073/90 Códlgo d. Deí.j. do co.slmidôr; coúr.t.nt.: pr.rêlrun
Múnkip.l dê Tàhu..l/^q ro.n€.êdo.. n.aBt,.d.: RC SCtÉ1vÍtÉtC COMÉROO OÉ
wínuM$rros 

^NÀÚtcos 
flRrtl . Epp, in*mâ m o]pl $5 o n. 27 261 ,a1y'061.11j

Obj.to: i.tríiô 
^luicÉo 

d. M.r..r.l d. tnetu . tquipàm.nrd
l.àor.roí.i!, 0.r. . G.li..íao d. ..áti{ marobotóat, d. á!!. ddr..d. .o @nanô
àlh.nor rr.ái. v.ror6 !nnár6:01 - i5 50(b,00j viSatui.: 12 n*.: Fim.do s
02/o2l2o2ri sirn.tári* Mrnà Lu.iEia x.Íy d. Lrm. M.n.rú íp..r.ibl, Mar.m oti€r.
O$ 9ntôr ís.í.|áno Mlii.lp.l D. 9dr,.l . p.r. Émpr.e: R.pn..l d. (.nro R&hr d.
coit. forn...do. R.3ií.ãdo)

EXTT TO DC ta66Tto Dr DXEçOs

ÀÍA 0t ÀÊ6§110 ff PiEços lr! 1l/202l. rr.aao ÊLtô.ie 5R, nr oB/:o22;
Fu^d:m.tuéo t4.r. 10 s2o. d. 17107/1002, r., MJ.{ p.r 706110rr, 1!' 6npt h.nbr
ll]/06. .hêÉíõ.1. o..Í.id t.d.ÉÉ nr I rt/200, 7391/:orl, t zso/14. aaaanorS,
d..Íaó n r fi.02a, .plró.deÉ íbsidi.Em.nr., . L.i n. 3 666/93
ôlr.r.çõ.r. . L.i n!. 3.073/90 CódiBo d. D.!.r. do Co.lumidq; Cofu.rr .r pÍ.r.nurà
Muil.lp.r á. Tar.u..á/^Cj rohk.d6á R.tistràd.: QUrM^Frrx o[rrÍrl.l LTO^, in$it.
nô CNPJ.ob o n' 13.2?{.!0010@159, Obl.to: f,.8rfuô d. rr.!c pàra Aaukiçrô dê
Màr.Ílã dê h§uno . Éqolp.h.nt6 tâbôrâr-hi!, pàr. . êâ[i.Éo d! :.átis.

5!O,@; viíê.a.: 12 h.sr t r@do .n: 02/o2l20r1; stn.iin6: M.ô. Luô^aÉ t.ry d.
t'm: M...r.s (.í.f.'bl, MÍld cliat. 06 !.nto. (s.s.óÍiô Múi'.'r.l o. §.úd.) .
p.h ímpr4: iÉnâ Ap rôp.s Íâ.ão {amk.ôÍ R.aifrdÕt

^vr§o 
Da r/aí^çIo

,raGlo ErrÍrü{Eo Nr t5/20r2

r.àdo, 7 d. r@..ro d. tot3.
rcsÉ cruNo fitBoRo DÉ uM^

pr.Í.ho

PREFEITURA MUNICIPAL OE ATALÂIA

^v§o 
oa otsxis D{ ucÍÍ çIo

À Pn$ríuir Do MUr{roAo 0{ lrruÁ/^L no e d. !.. nnhu,anB I.a.6,
,.bhf,, @ b.! 6.Ét dd. ML.EtoE.ord.'.^dô iur pr... r.!urànd..,.. P^rrr c^n à OÉPLxs of uc|I^do FÊ írh'ó.
^lrorl2Âf, 

à (onràtítô d..Ípr.e..0..'.t'zrd. Dr. rômeÍ §rcm. d. tnrm
^pr.nd. 

8íànl. (oh à .-pr.s cútrcr t tDrIOir posl6n^r rro^, p.3s.ur?iu d.
dtr. o paÉdo, ri*ír. no (ftP, soh o nr 79lo,a.l2loma.3t,.; v.tor'ltobà d.
Rtr.026 uq.00 íur m hto. ü.r. . Ít! h't . rEr..rôÍ . v'nr. . n@ r..8,

Ar.l.E.AL lt d. trn. o d. i02r
CfC(lr L'MÁ IITRRMÂIX RO(H^

prd.n
pREFEtÍuRÂ MUNtctpAt- DE BÊLÉM

^vrso 
o: uoÍ^çlo

,rrcÀo ErE iôxrco ir 6/zori,

oàdô' r.!íro d. p'.(6 .6 ó óq.h .r. Mtd . nruá orãoç5 ó.6pr*lrl .!s.rr.d.h) p.É pÍ.Íu{lo c. *ú.6 tuÉÉ6 ,,'d,',.d. o".br2; (s
l'eíáriol, !tur tu áínr t:isLdo, h.m .ôm í&úi,Úro d. .m ó. td6 o.r.
01y'0r2o23, ài llh@nin (dl: Br{c . 8otsÂ N ooí{^! DÊ coMpn § tw.à.k.ort_b.1. Edn r

oirpoí€l .húm tu Dóri, hro.:/^Eisr.ÉÉ h.th .t sd b.,4rib/r.io@ phr,
r.íem.(àa§ no .m.Í: .Dlb.l€ú.r€rgí.il .om

B.tamlÂt, 1l d.lêwrênó d. 2023
NdVTN ÁLEIÂNONINO OÉ 8^NTOS

PREIEITURA MUNICIPAL DE CÁNAPí

Exrx ro Dr @tlr4ro l.. rslro2!

Íoôâór d. P..(6.'0r2o22 tuôd.ú..ro r4.r: r.i F.d.r. â.366ó/93. tÉ.
.t.ràçõ- pon.no.B, c6hi.n!., PiEFttlUi^ MuatloP r OE C N^q/ L conÍâtrdô
râv [N6É?{H^R A §D^, ar{Pr 2a.a36.271l0@1-6rj O5j.ro: Conr.t.çh i. 6prêe dorrro d, .onÍruçlo..,rl ,à,, prum..t.Éo . dr.i.a.a Drorunc. do bài ro l.n.Íêdo
N.És . crr.p'lAa v.lor iS ).5a9.6/3.3r (dôÉ r'rhà.j qu'nh..r.r . oú..u . tuE I'tlin.nt s . *1..r. . tk r.âir I oft.nr. . un oít 6). vi.an.r.: u (dd.) n.rá.
nmàd. êh: 23101/2021 5j3úáÍàs: vinr.rú Jon M.i.ro d. rrm. . ,ôú Ri^.tdo d.

^vrso 
oc lotuolcr{lo

ÍoMADA Oa 
'tÊ@l 

rt 
'nozt

R.íedn!r.: Idàd. dê PrcÍ6 à.r 0rl1022. obj.to: cô.Í.r.do d. .hp..e do
.!6o dà .on tuçr...rel Dôra paúm..uç.o . dr.dâa.r Díoíund. do h.nE râí.r.do
NMr - arnàpi/^r. o P'.í.rô do Munkrpio & c.n.pi, 

^óM d. su.r ârnbuiçõ.s t.lais.,
d. eordo .ôú o dúpoío .o .n. al, rftnô, vt, d. L.i d. tict.çõ.! . C!.tãtôr. Í.'.1v.:

^oruol. 
i o iuh.,.nto !,e.dlóó Ér c6l!.ao t.h....t ó. Lkibç.ô, qo. d..t.rouv....do'. do pÉ*r. ..d.m€ i.n.rórc . 6p.e lRv ENGtrBri[ üD, (Npl

2r.$6.171l@1{7, .rDb.rftid. .o lôr..h..rô &B do sôL ,/n
Rod.i36 cálh.úo! . M.$i.s/Á!, t..do.om r.pr*nranl. kt.r o s.^hô.los. iiâârdo
d. MoB.! rún'or, podâdor do R6 r@3001ffa727 ssP/Ár . cpF â. oo1,t15 365 59, .om
v.ld rôd d. R9 2 539.671,3r {doh nilhõ.r quhn.nbs ê oú.d. ..M mtl r.ií.nro! .
e!.nrà ê tês í.ârs . oii.ârô . uh ...trvo!l

crnrrt/^r, )0 o. P^.ft d. mrr
vrNrous iora MAr No or LrM^

npo: M.noí p.êÍo por h.m OaJEIO: aonúàr.çào d. p.ssa J!ídic. p.r. à AqúÉiÉo d.
tquip.n.nio dê M.r.fi.l P..É...nr€ .h .r.ú'À.Âto . êh.nd
nr rr90rrreo^21G1r, D.a .bnd., .s d. s.úd. R.tiÉdá:

o ê3iDr Êod.rá s obiidô .Í.úr do tnd...(o ELróni.ô
hnp //.pp1É.a. !d.bÍlpon.ldríi.ii.@s, lrtr. do líb!úl d. aonEi do aí.do - rcrlÀc

tr[ONl õ! no ponàr lw..6pras..t{d.bl o.t. da 
^berr!r. 

d.e P'oponàs:
02103/2023 à3 roh30nr6 (hoÍáno d. Bràílt.l . Á asão *or.rt o^tl.ê no pônât

Iàr.!&a . 
^C. 

ril de í.a.êrô d. 20rl
r^NarH RÉBOUç s ff ÂU,ED^ t^rIOS

PÍ4ek,

^vtsos 
oÍ ricÍÍ çlo

ri.cÂo Érlrrôxrco i. 1/2or!

Tlror M.mr Pr4o lor fi. OAJETo| cônr.Eçtô d. p.5$. Ju dta p.r. à AquirÉo d.
MáquiE. . equi9.â.itô, 

^!ntõb5 
êm :r.6drô..r. ro c.nvanio n,r 9ru7alto21 -

§conv. REÍrRro^: A p.^k d. rál@t1o23. o .dh.i !od.rá ÉÍ o6tid. àiêE3 d.
Énd.'<ô tkrrarÍ@: hrp://.!p r...-.ad bíllorr.ld.nkr@, (lib dô Írih!Ét d.
C..r.e dó tn dô - TCI/AC UcoU ad.bÍ o T DÀ

^8€iTUâl 
OÁS 

'nOPOí^S: 
06/03202t Àt toàtohin (horáno d. ,..Í,.1 . 

^ 
qiao

eorc.á ôíim .6 po.t.l ú.ômpÉtkr.t@ br.
^v'sô 

or Hoiroloc^ç^o
loM^DA Dt pitçot frr ?,toru

Iipô. M.no, Pr.ço pó. n.n OAJETO: C.hú.r.ç,o d. P.sd lur;di., ,.r. à lquÉiÉô d.
Mâqur^irbl lMoToMvaumi^ r2sHp. REÍRoasalvao€tn^ sosnE ioo 5. [oç{oati^
HrDiluu(^ coM corlTiola it oto), .m .r.ndir.n!o .o có.vt.io 

^.. 
9oa9r5/2020 ,

srcoNv REÍrRAoÂ: A o.nh ó.2rlo2l2o7) o .dnà DodêÍá rÍ ôàrióô .ÍdÉi do
andêr.ío tldrôni.o: hnp://.!or.ê.*,aov.b,/poírrdàrti.it.@t, tsii. do rnbunàt d.
C@r.. do trbdo . TCV^. . !rcor,l) ou nô pôdit rgI compr.í.r.8ôv h. o Í^ D^

^8€RTUiÂ 
DÁS PROTOsTAsT O9l01/2O2r àt lohtohtn (horáno d. âÍàít.l . À s.srao

fi.L'aici' Íoo.dã d. Pr.ço! nr 07/2022 obj.to: co^ü.tôção d. .F9rc.à
d. áBo dà .o.n'uçto{turl pôÍ, p.ür.nt.Éo . dr.^r8.6 prolundà do b.kro
I.nar.do N.v.3 . C.nrpi/^L Cor b.i. ..r t.lôm.çõ.t @njt.nr.r do !r.r.m.Prd.is U.ibtó.io, ., ..nrid.rrnóo .ontl!n.d. .m 

^u 
.

.hpÍ.q Énado.., .6 r.mr do .rr ,r3, h.i$ vr, d. r.i n.r 3.665/93, hoôotoao
o ,rd.dirc.to L.t.tô.ro, 6 fôq d. .npí* JRv ri6€llH^ft^ tÍD^. cxp)
1,1.aa6.271lú117. Bt.à.lftid. no Lor.àh..to À16 dô 5or, ,n - 8.iío 

^^rô.iôiodísu.s Ôlh.nú - M.sür^L t.ndo .oúo r.pr...r.ni. t.a.t . S.rhoÍ loré
Rrnrrdo d. Md..r Júnrô/, podrdoí do âG 1o3oorm3?27 55r/^L e cpf .t
m1115.365'59, tlohdô. r.iÉ..onvo..dà p.n r$hârur: do Cohr.ro, nôr i..hôi
do ad. 6r, càror, do dr.do diproma r.3.., .ob I pênrlid.d8 dr r.i.

C...pi^t, 2o d. j.â.r.o d. 2023.
urrcrut lo5É M^RrANo or uM^

PÍ.í.no

^vtso 
or uoY co

rrÉGlo cutú co rrr DúB
o MUNlclrO Or C NÂrr. lrdvái do S.rú d. L(

Lar,çó.l @níoÍô. 'nuho: Modõr'd.d. PiE6lo rÉrRôNró Àr orl2ri8 ôh-r"
REcsriS D( pRrços pri rJruR r EvrNruaL coNÍ^r^clo oE rMrR.sÀ iri^
^oursrc 

o Dt D€rIt. nro c sr^NHÀ. pú!rr^( d.fr.rôr ,
d'e,'6uiç.Iõ ar.tLô ..I.n[iÀ d .d.r d. s.êràÍi, d.A§ía(. sdrl dô ,oa., tltde MuÀ.piô d. C.F.p'llL nro M.úr pr.Ío D.i. .h.r. .r. e§ao d. dÉpur. orlor/?02r. tr 09 xh lh.r.tu d. 8r.tfl,., Locll s,lh..r.id.(o do Bo,u

Pi.cIo €LErRôM.o lJr 2/!023

?lrcÁo ErfÍiôr||co tr ino2!

Iipor M.mr k.çô pô. rt m oBrEro: conv.uco d. p.s§ luíük Ér. . &ui.caó d.
M.qu..rEi ltÁ üihCGÀOtrR^ toBRt ROOAS t TirTOk Ot EsrElR t. .m .b.dlm€nro.o
cdva^E 

^.r 
906056/1020 . srcoNv. REÍnrD^r 

^ 
p.nir d. 2rlo2lr023. o .dibt pod..á

Er obrido .tÉvée do !.d.rcço Erêtóita: t'hpr//rrp,t......rd b/pôí.1d.íicitrcÉ,
Gn. do Íribu^âr d. conlài do Eíâdô Ícv^c Lrcox) ôú ^o @rtal
lw.ômpô...t.ad.hr. oara D 

^Bmrun^ 
o^s pRorosrÂsr 10/03/2023 à! rcn3ornin

íhor,io d. BrÀili:) ál M..ôÉp'dn.t.id br

Lr.u*.1 Àc, 13 d. lcí.no d. 2023
rÀxErH iaàouç s DE arMEol trúros

{*

+
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inLr.ed6 ,od.Íao..!..r o ldiLl atE!ér dô sh.i lIlbá..ôra.br. ! .'.d...ÉGm
ju o ,o 8r{c lors^ NÁcroNlL 0a coMrx s, ho .na.r.qô
hnp://bn.,ola 5rlsii.mô liÍôrm.ç5.i p.lô ..m.ir: ricit*.ó.r...piê3m.]l.cofr.

can.r/^L 1a d. l*..ko d. 1023
IIIBION tÀBl^r,lo MAAl]nS UÊA

s€.r.táno Muntip.l d. 
^adininàç,ópREtÉtÍuRA MUNtctpAL DE co[ôNlA LEopoLDTNA

PRETE|ÍURA MUNtcrPAt- oE tuNorÁ
Avtsos o€ uor çIo

riÍcÁo ÍErrôxrco . a/úr2
2r s!!nd. ch.6.rl.

Ipo Mmô. pr.çô . Obrá.: '.,1.úo d. pr.ço! p.r. l@.. . entu:l
.ôfu.u.:o d. 6-á 6Écr.lur. .m lo..dô d. bÍinqu.dôr, .d ã.turMd.d. d.
lor.s !.Íà út/apP Dàr./,lú,rb: or d. m.4ó d. 2o2: àr lor0o (hôáÍiô d. 8.àe'la.)
r@l: ôNc, mrsÀ NAaloN^l oE coMPn^! íe.b.c!lg bi) . Ô.dtal .monr...É
dkponiv.l no sir. hltpr://jundl...r{ôv.h./, l.rorh.çõ.s: ho .-mail:
lundieÍ.nr..Él@3m.iI..ón

^vEo6 
DE uaÍ çÃo

,ta6Âo :t ítôr|l.o ltlr a2o2t

o MU{EÍDlo DÉ (oóNrr Éo!oúx(^/a, ,k.*.rô s.rd d. kr.(ó.., àüÉ
qu. r.àr .'à r(ôç..r @lm rero Modr'd* Pit6Ãô rrFRôt'.o À.0.h023
IBN(. m§r NAooN^l D€ coMPRAl ob,.tõ i.r@o d. e..ío pââ fttuE .mtàDção d.
.nDrsBFulüadà 16 çad d. orcon^ÇÃo 6À íôm* múbd. háo d. obr.. prn 6
edos ..áÍz.nor pêlar !....tá.i.r i,runicip.l! do rod.Í Er..uthú d. côlóhú t.ôpoldiôa/Ât.
npôr ,vr.nú pÍ.çÕ. Dâb . hôÉ dã ersao d. dllpuiár 03/Ô3/202r, à! 1r:(Ià lhôráÍiÕ d.
8aeÍià) LOa ! 5n.m. .r.rônio do BNc - 30t§ N^croNrt DÉ coMPRÀi .t'.ws do s t.
Iw btu da.h.. or d.r.sd6 !od..ão rc!'.. o Edit r .lí.Ér do ú.i ww btu ó.a.b. . *
s.d.ri.í.m ju.to e lxc - mt5 t^oorir.AL O€ COrrPl^s, io .nd.r.ço
hnp://hr.d! bíl.38D, .rr.vé! do D.^àr dô núni.Ím:
hiea://rgu .olôâiãhorôrdin. .|.!d.h./. lhasEç&r *h:ir:
.plcolonl.l.opoldi.a.le@l ot.eô.

,f,rclo ErrÍrôrco f,r r/rart

o MUH,ClDio Dt coóN^ úoPorr)it^/À, .rôva. do sdú & 1,.í.ê.., e
qu. rc.rú.rr lobçó.r @lôi l.]lJm uod.ldar. Pit6lo aÚIior.lco ir 0!202,
laflc. Àôtsr ll^aoNAL oE coMPilS) ob]êroi REoSmo oE ,iEcos P^â 

^ou§çÀo 
D€

6tNEiO5 ÂUMÉ|{ÍíOOS lMÉitNClÂ alcorlâ], EE .t nd( . d.úâidô d. s.í.rãr. d€
Êd@áo do Müriqo d. corôni, L.orordiâ./^t. tpo: M..e Dl.ço. o.t. ê hm d. El!.o d.
ir$úr: 06/02/2021 à3 10:00ô (h6rário & 6.ãi1E). rcca! lr'l.ú .Ltóôk do 8nc ' Sotsl
N^crolrlt 0t coMpe^s,.n var dô 

'ir. 
r*.tEd&br. ot hr.r.sdd lodúro diÉÍ ó

Eih.l .ú&t .ró ,E: w}rEjra.b. . r a.d.nord lu^ro & Blc - sotsÁ ra^crox^L oa
coMri l m od.r.Í. hnp:rtft.e!.h./arl.fu, @ dr.vâ do D..r.r .k, ^MÚ*, 

.t
côlóii. L.@ldiM/ar. rníooras Éb. mriliokôlôil,..rôldiE.jêMh.rjú

cólôÁi. tepoldiM/^L la d. íã...to d. 2023.

áadô afÍrôtro xr 3/2oat

o MUMcípro 0t coLôNr^ úomrDfi^/^r- ,Ú.va! dô sdú d. ud.§a-, frg
qk r.rldá l.x,!õ.r 6lm. r*mo í.djd.e' PRt6Ào tLfiRó{Éo rc 03201,
(3Nc. 80t5A N^ooN^L ot coMPiÀs)oàlào i.rBto d. pr4o par. rúur..drãoíâo d.
êôrrs .rÉ.1âlhâdá .os *toiços d. lo.n..in.nb entu.l d. COFFÊ 8RE (, AUFFEÍs,
outúrrNÍ 5, p.6 6 4íú..âliàd6 ÉL tu.Í.ituÊ Mu.ko.ld. c.tônl. tépoldim/^L
ripó: írr..4 p..ço. D.t . hoô dà i.!aô d. dtpô: 03/0tl2023, à' r1lolr (lEÍáÍa d.
srslirt roa r siftÊ d.rônÉ. do axc m§ NÀoor r, Dt côMPi s,.rí,é, dô 3n.
*Ú b.cda h.. or inr.r.sds Dód..ão 'ár.' o €ditrl rb.vár áô !rê: * bt...t b. . a
d!i:â.i.Êm ju.to .o BNa - sot! N^€loH^t D€ aoMPn s, .ô .ndd.$
http://brc.oÍ, 6aliin.É., & àtEvé! d. pód.r do úuni.íÉó:
hn6://veúóloni.h@ldiú,l..w.brl. ri,oh.ç!é p.lo
h.ll:@r.oroniâlmoldin...laourboL.om

Corôni. (-pôldin./Al" :5 d. j.rcrc d. 2olr.
BnuNo llEfiRlouÉ 60irÊs uítrs

Pr.ad. . d. cPl

PREFETTURA MUNtctPAt- DE cRAÍBÀs

^vrso 
oa ucÍÍ çlo

tiaGro ErE rônl(o r,, ir ú.@a/à23

PrM.re Â.: o126lxxx/2o21
M.d.lid:d.: Pr.alô EláóÀkó siP n.!: Ú.man02:|
Iird M.Ér p..Ío poÍ it Dj
obj.to: R.lltt.o d. pr.íô§ p.rr íuluÍa . 4nru.l áqlhlÉo d. h.ldiàl d.

.yEd'.nk d.rrinrdo . .r.io.r àr .EGrro.d.. do úun'.lpE d. (Elh.r^l
o.r. dG E.l'r.çto: ol.k ô.(o d. m)l:! tlhoo?ni.lhúr.o lo..D.
o Édhrl ..dlre dlrD.itu l Ào .À. hti!://gs.hn(.dt.Ú,

hnp3 /1.e.ü.ib...1!d.hr/, n. qd. d. CPL titu.d. ú Ru. P.drô G:8, rl2, cátô,
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MUNICIPIO OE CANAPI

CANAPI-AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' O7l2023
Processo Administrâtivo N" 01 19001 1/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALOO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicâção. 1610212023 09:48:53

TOTAL OO PROCESSO: 86.275,00

SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 10.728.05U000',t-32 60.44s,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 056 Lance: 16,49 Total:43.286,25

Item: I Unidade: KG Marca: Frinscal Modelo:

DêSCNCáO: PEIXE - TIPO CASTANHA INTEIRA CONGELAOO, COM PESO EM MÉDIA DE 4OO A sOOGR POR PEÇ4,
COM ÁSPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS DE '15

KG.

Quantidâdê: 2.625 Val. Ref.: 26,36 Valor Unit.: 16,49 Total ltem: 43.286,25

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 084 Lance: 16.49 Total:'14.428,75

Item: 1 Unidade: KG Marca: Frinscal Modelo:

DescnÇáo. PETXE - TtPO CASTANHA INTEIRA CONGELADO, COM PESO EM MÉDÁ DE 400 a 500GR PoR PEÇA,
COMASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS, ACONDICIONADO EM CAIXAS DE í5
KG.

Quantidade: 875 Val. Ref.:26,36 ValoÍ Unit.: 16,49 Total ltem: 14.428,75

LOTE 4 Quant.: '1 Num: 078 Lance: 0,39 Total: 2.730,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: ULTRAPIAST Modêlo:

DESCTiçãO: SACOLA DE PúSTICO GRANOE 5 QUILOS, SACOLA DE PLASTICO BRANCA, VIRGEM, SIMPLES,
IDEAIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM ALÇAS E SANFONA DOBRAVÉL TAM: sOCMXTOCM;

Quantidade: 7.000 Val. Ref.: 0,40 ValoÍ Unit.: 0,39 Total ltem: 2.730,00

ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP 23.223.561/0001-55

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 093 Lance: 3,69 Total:25.830,00

Item: 1 Unidade; KG Marca: Lider Modelo:

DescriÇão: ARROZ BRANCO TIPO 2 -, BENEFICIADOS POR PROCESSOS INDUSTRIAIS QUE ATENDAM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, LIVRES DA PRESENÇA DE GORGULHO OU OUALOUER SINAL OE SUJIDADE,
ACONDIdIONAMENTO DE 01 KG, EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, DEVENDO SER LACRADO
COM SELADORA E NÃO APRESENTAR NENHUM SINAL DE VIOLAÇÃO. A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ
SER DE NO MÍNIMO 06 MESES DA DATA DE ENTREGA.

Quântidade: 7.000 Val. Reí.: 6,82 Valor Unit.: 3,69 Total ltem: 25.830,00

Gerado em: 1610312023 13:4120 1de2

25.830,00
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ATA DE SESSÂO - ADJUDTCAÇÃO - Partê 1 de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7l2023
Processo Administrativo No 01'19001 1/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALOO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação 1610212023 09:48.53

MOVIMENTOS DO PROCESSO
o6t03t2o231't t37t49 CADASTRO DE PROPOSTA BRASIL El\4PREENDIMENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI

06/0
12:21:21 CADASTRO DE PR R F DA SILVA - EPP

'- 0610312023 12:25:58 CADASTRO DE PROPOSTA ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP

06/03/2023 12:30:48 ALTERAcÃÔ DrE PROP
06/03/2023 16:í9:39 CADASTRO DE PROPOSTA ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTACOES LTDA
061031202316131121 ALTERAçAO DE PROPOSTA ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTACOES LTDA
06103/2023 16:58:40 CADASTRO DE PROPOSTA VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
06/03/2023 16158:45 ALTERAçAO DE PROPOSTA VIVA DISTRIEUIOORA DE PRODUTOS LTDA
06/03/2023 í8:03:í8 CADASTRO DE PROPOSTA SANTA QUITERIA COITERCIO LTDA
0610312023 1a117:O0 ALTERAçAO DE PROPOSTA SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA
o6to3t2023 22120i41 CADASTRO DE PROPOSTA MARIA AL||\iIENTOS E PRODUTOS LTDA

o6to3t2023 22123:46 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MARTA ALTMENTOS É PRODUTOS LTDA
06t03t2023 23139i12 CADASTRO DE PROPOSTA AN COITERCIO E SERVIÇO LTDA

07t03t2023 00t26128 ALTERÂçAO DE PROPOSTÂ AN COMÊRCIO E SERVIÇO LTDA
07103/2023 06:36:2í CADASTRO DE PROPOSTA TCR DISTRIBUIDORA LTDA
07/03/2023 09:34:íí MENSAG
Bom dia

M PREGOEIRO

0710312023O9t3/:21 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será iniciada
07/03/2023'10:39:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhorês licitantes, estamos imprimindo e analisando os documentos de habilitaÉo, permaneçam conectados para o caso de
convocação para a resenta o de documentos complementares
07lO3l2O2312:04i1 EM PREGOEIRO
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR MARIA ALIMENToS E PRoDUToS LTDA APRESENTA AS
SEGUINTES INCONSISTENCIAS: -
1, TERIMO DE ABERTURA E ENCERRAI,IENTO DO LIVRO DIÁRIO SEM CHANCELA DA JUNTA COMERCIAL .
2. AUSENCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA COMPATIVEL COM SACOLAS PLASTICAS.

07/03/202312:09:55 MENSAGÉM PREGOEIRO

EM FACE AO EXPOSTO, CONVOCO O FORNECEDOR MARIA ALIMENTOS Ê PRODUTOS LTDA A ANEXAR NO CAMPO
OOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS SoB PENA DE INABILITAÇÂo oS SEGUINTES
DOCUMENTOS: -
1 TERMO DE AUTENTICAÇÁO DO LIVRO DIÁRIO OU OUTRO DOCUMENTo QUE coMPRoVE o REGISTRo Do LIVRo DIÁRIo
NA JUNTA COIUERCIAL -
2, ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE SACOLAS PúSTICAS,
o7 t03t2023'l2i40t31 MENSAGEM PREGOEIRO
OS DOCUi,IENTOS DE HABILITAÇÁO DO FORNECEDOR BRASTL EI,PREENoIMENToS. PEScADoS E NEGocIoS
APRESENTAM AS SEGUINTES INCONSISTÊNCIAS: .
1. OS TERIIOS DE ABERTURA E ENCÉRRAIV1ENTO APRESENTADOS NÃO PERTENCEM A UM LIVRO DIÁRIO, -
2, A CERTIDÃO NEGAITVA DE DÉBITOS ESTADUAL APRESENTADA NÁo SERVE PARA LIcITAÇÔES coNFoRME
OBSERVAÇÃO CONSTANTE NO CORPO DA REFERIDA CERTIDÃO .

Gerado em: 1610312023 13.41 20 1de12
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071031202312:.41i30 MENSAGEM PREGOEIRO
EM FACE AO EXPOSTO, CONVOCO O FORNECEDOR BRASIL EMPREÊNDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS A ANEXAR NO
COMPO DOCUIVENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÁO OS
SEGUINTES DOCUNIENTOSi -
1, TERI'OS DE ABERTUR E ENCERRAi/ENTO DO LIVRO DIÁRIO, .
2. TERMO DE AUTENTICAÇÂO DO LIVRO DIÁRIO OU OUTRO DOUCMENTO QUE COMPROVE O REGISTRO DO LIVIRO
DIARIO NAJUNTA COMERCIAL CONFORME O DISPOSTO NO ITEM í0,10,2 DO EDITAL,
3, CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL VÁLIDA

071031202312i41i49 MENSAGEM PREG EI

RESSSALTE-SE OUE. OS DOCUIVENTOS DEVERÃO SER PRÉ.EXISTENTES A ABERTURA DA LICITA o
O71O312O2314i45t27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA adicionou o arquivo 213b55266c724d85ef27a6c7'l2dc5ô.pdf aos documentos
complêmentares.
07lO3l2O2315t44i03 MENSAGEM PREGOEIRO

- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO DO FORNECEDOR SANTA OUITERIA COMERCIO LTDA APRESENTAM AS SEGUINTES

- rr.rcoHsrstÊcres, -
1. AUSENcTA Dos rERMos DE ABERTURA E ENcERRAMENTo Do LrvRo DrÁRro -
2. A eUANTTDADE coRRESpoNDENTE Ao FoRNEctMENTo coNSTANTE No ATESTADo DE cApAcTDADE TÉcNrcA
APRESENTADO É INCOlilPATIVEL COM O OUANTIÍATIVO LICITADO NO ITEM O1

07103t202315i45129 MENSAGEM PREGOEIRO
EM FACE AO EXPOSTO CONVOCO O FORNECEDOR SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA A ANEXAR NO CAMPO
DoCUMENToS CoMPLEMENTARES No PRÁzo MÁxIMo DE DUAS HoRAS SoB PENA DE INABILITAÇÂo oS SEGUINTES
DocUMENTNoS CoMPLEMENTARES, DESDE QUE SEJAM PRÉ ExISTENTES A ABERTURA DA LICITAÇÃO: -
1,OS TERI\i1OS DE ABERTURÂ E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO .
2 ATESTADo DE cAPAcIDADE TÉcNIcA coMPATIVEL coM o QUANTITATIVo LIcITADo No ITEM O1 (PEIXE),

071O3t2023 16113t28 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA adicionou o arquivo 34a33ebb67a4d0eb9e79ed850a7M4b.pdf aos
documentos complêmentares.
0710312023 17'.4Ot3/. MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA adicionou o arquivo 01 164b3b1e834b8589036dd47d1cb77e.pdf aos
documêntos complementares.

\,- 08/03/2023 09:59:3í MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
08/03/2023 09:59:47 MENSAGEM
A sessão está reiniciada
08/03/2023 10:00:02 ME
permaneÇam conectados

PREGOEIRO

EM PREGOEIRO

o8t03t2023 12112i58 MENSAGEM PREGOÉlRO
Senhores licitantes, o fornecedor SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA apÍesentou os documentos complemêntârês conforme
solicitado
081031202312i5O:24 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O QUESTIONAMENTO ACERCA DA MARCA APRESENTADA PELO FORNECEDOR SANTA QUITERIA
CoMERCIO LTDA, CONSIDERANDO O OUE PRECONTZA O ACÓRDÁO 918/2014-PtenàÁo. ÍC OOOj75t2o13-7, CONVOCO O
FORNECEDOR SANTA OUITERIA COI\4ERCIO LTDA APRESENTAR A MARCA CORRETA DO PRODUTO OFERTADO NO
PRAZO MÁXII\i]O DE DUAS HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÁO,
041031202312t53t42 MENSAGEM PREGOEIRO
O parlicipante SANTA QUITERIA COMERCIO LTOA adicionou o arquivo 35b4d6bf4ô3a4f9fu953bae350457579.pdf aos documentos
com res
0810312023 13i41:32 MENSAGEM PREGOEIR
O participante SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA adicionou o arquivo 1385fmdba004a049ê9fe0í458e4â2.pdf aos documentos
complemêntares.
08/03/2023í5:35r50 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhorês licitantes, o fornecedor SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA anexou proposta pÍoposta readêquada informando a marca
correta dos produtos ofertados para o item 01 e 02

Gerado em. 1610312023 13.41.2O 2de12
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07/03/2023í6:00:55 MENSAGEM PREGOEIRO
coNSIDERANDo o HoRÁRIo AVANÇADo, A SESSÃo ESTÁ SUSPENSA cOM DATA DE REINICIO PREVISTA PARA O DIA
09/03/2023 Às 11:oo
o7l
RESSALTE-SE QUE, FICA MANTIDO O PRAZO PARA APRESENTAÇÁO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
SOLICITADOS
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08/03/2023'15:36:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Deste modo, está considerada habilitada no certame
08/03/202315:37:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Avançaremos para a Íase de manifestaÉo de recursos
08103/2023í5:40:40 MENSAGEM PREGOEIRO
ANTES DE AVANÇARMOS A FASE, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 38 DO DECRETO FEDERAL 1O.O24I2O19
CONVOCO OS FORNECEDORES SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA, ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA E VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, A APRESENTAREM PROPOSTAS INFERIORES AOS VALORES ARRMETADOS NO
PRAZO DE 1O MINUTOS
08/03/2023í6:00:50 MENSAGEM PREGOEIRO
AVANÇAREMOS PARA A FASE DE MANIFESTAÇÂO DE RECURSO
0810312023í6;57:54 MENSAGEM PREGOEIRO

CONSIDERANDO A MANIFESTACÃO DE RECURSO APRESENTADA PELO FORNECEDOR ARRB COMERCIAL DEALIMENTOS
LTDA A SESSÃO ESTÁ SUSPENSA E SERÁ RETOMADA APÓS DECORRIDOS OS PRAZOS PARA APRESENTAÇÁO DAS
RAZÔES, CONTRARRAZÓES E JULGAMENTO DO RECURSO E CONTRARRAZÔES SE FOR O CASO, SENDO A
CONVOCAÇÃO REALIZADA COM ANTECEDENCIA MiNINIA DE 24 HORAS CONFORME PREVISTO NO ITEljl 25,2 DO EDITAL,
RESSALTE-SE QUE, CASO AS RAZÔES NÂO SEJAM APRESENTADAS, A CONVOCAÇÁO SE DARÁ APÓS O FINAL DESTE
PRAZO.
09/03/202316:0í:53 MENS EMP E IR

O paíticipante ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LÍDA -EPP adicionou o arquivo 383859c2475a4fe5a884f5a82a3â713b.pdf aos
documentos complementarês.
1410312023 O8tO7 t42 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ITEM 25,2 DO EDITAL, INFORMO QUE A SESSÁO QUE SERÁ RETOMADA EM 1610312023
Às 1o:oo.
16t03t20231O:,OBi21 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
16103/202310:08:32 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessão está rêiniciada
'16/03/2023 10:09:0í MEI(SAGEM PREGOEIRO
PermaneÇam conectados
í6/03/202310:55:38 MENSÂGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS
COI'PLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS SOB PENA DE TNABILITAÇÁO, A PROPOSTA READEQUADA
REFERENTE AO ITEM DE NO 04
l6/03/202313:0í:38 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO A INABILITAÇÁO DO FORNECEDOR VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CONVOCO O
FORNECEDOR SANTA OUITÉRIA COMÉRCIO LTDA A ANEXAR PROPOSTA READEOUADA TNCLUINDO O ITEM DE N" 04 NO
PRAZO MÁXIIV]O DE 02 DUAS HORAS,
í6/03/202313i03:50 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA adicionou o arquivo 0aaec3cg5e804a61aa438d93a3b51 15b.pdf aos
documentos complementares
í6/03/202313:08;06 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO 10.024120,19 CONVOCO O FORNECEDOR SANTA QUITÉRIA
COMERCIO LTDA A APRESENTAR PROPOSTA INFERIOR AO VALOR ARRMETADO NO PRAZO DE 1O MINUTOS
1610312023 13141:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, a sêssão está enceÍÍada, o processo será adjudicado e posteriormente será homologado pela Autoridade
Competênte. Boa tarde a todos.

LOTE í - ADJUDICADO
PEIXE - TIPO CASTANHA INTEIRA CONGELADO, COM PESO EM MÉDIA OE 4OO A SOOGR POR PEÇA, COM

ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS bE 15 KG.

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade. KG Marca: Frinscal Modelo:
DescriÉo: PETXE-T|PO CASTANHA TNTETRA CONGELADO, COM PESO EM MÉD|A DE 4OOa sOOGR pOR pEÇA, COM
ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS, ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 15 KG.
Quantidade: 2.625 Valor Unit.: 16,49 Valor Total; 43.286,25

Gerâdo em: 1610312023 13.4120 3de12

l,
'r.À/

*oü



\i (
\0

§MUNICIPIO OE CANAPI
CANAPI.AL

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 056 10 728.052/0001-32 26,30

2 ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 019 23-223.56110001-55 20,25

16,49 Sim

17,00 3,09 Sim

3 ARTEIíISIA MATERIAIS E 028 37 220 733tOO01-41 26,3ô 26,36 55,06 Sim

4 RFDASILVA.EPP 043 31.522.859t0001-94 26,98 26,98 2.35 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênlo Oferta lnicial Oíerta Final oiÍ.(%) ME

AN COMERCTO E SERVTÇO LTOA 038 26.259.857/0001-'14 13,30 13,30 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíerte lnicial Ofêrtâ Finel Drf.(%) ME

BRASI L E IV] P RE EN DI IV ENTOS, 075 39.631 605/0001-16 26,36 13,90 Sim

Ij]ARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA 064 05.120.891/OOO1-33 26,00 14,95 7,5540 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
1610212023 09t48152 PUBLICADO

16/022023 í0:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07/03/2023 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

07/03/202309:34:55 DISPUÍA

07/03/2023 09:34:55 LANCE ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 028) 26,36

07/03/2023 09:34:55 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 26,30

26,98

07/03/2023 09:34:55 LANCE ARRB COMERCIAL DEALIMENTOS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 019) 20,25

07/03/2023 09:34:55 LANCE AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA (PARTICIPANTE 038)

07/03/2023 09:34:55 LÂNCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 26,36

07/03/2023 09:34:55 LANCE MARIA ALIIVENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 26,00

07/03/2023 09:35:34 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 20,00

07lO3l2O23 09137119 LANCE ARRB COMERCIAL DEALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 019) 19,50

07/03/2023 09:38:45 LANCE SANÍA QUITERIA COMERCIO LIDA (PARTICIPANTE 056) 18,99

07lO3l2O23 09139122 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í9,00
07/03/2023 09:39:32 LANCE BRASIL EIiIPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI í8,98
07t03t2023 09i40121 LANCE MARIAALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 't8,50

07/03/2023 09:4í:09 LANCE SANTA OUITERIA COMERCIO LÍDA (PARTICIPANTE 056) '18,49

0710312023 O9:43i22 LANCE BRASIL EtuIPREENDlMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIREL| 18,48

07/03/2023 09:43:40 LANCE I\,,lARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 18,40

0710312023 09:44:15 LANCE BRASIL EITPREENDIMENTOS. PESCADOS Ê NEGOCIOS EIRELI 't8,39

0710312023 O9:44i28 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 18,38

07t03t2023 Ogi44'.4A LANCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCTOS EtREL| 18,37

0710312O23 09:44:.51 LANCE MARIA ALIii]ENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í8,30
07/03/2023 09:45:í5 LÂNCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EtRELt 18,29

0710312023 09145126 LANCE MARIA ALllrÉNTOS E PRODUTOS LTDA (PART|C|PANTE 064) 14,25

07/03/2023 09:46:01 LANCE BRASIL EITPREENDIMENTOS. PESCADOS E NEGOCTOS EtREL| 18,21

07/03/2023 09:46:20 LANCE lVlARlA ALIMÊNTOS E PRODUTOS LTDA (PART|C|PANTE 064) 18,23

0710312023 O9t47tOS LANCE BRASIL EMPREENDIii]ENTOS, PESCADOS E NEGOCTOS ETRELI 1A,22

Gerado em: 16103/2023 13.41.20 4de12

07/03/2023 09:34:55 LANCE R F DA SILVA - EPP ÍPARTICIPANTE 043)
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0710312023 O9t47:08 LANCE SANTA QUITERIA COiTERCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 18,20

0710312023 O9t47:''13 LANCE MARIA ALlI/ENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í 8,í9

07/03/2023 09:48:09 LANCE SANTA QUTTERTA COiiTERCTO LTDA (PARTICTPANTE 056) 18,í8

0710312023 09148t13 LANCE BRASIL EMPREENDIIiENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 14,17

07/03/2023 09:48:í8 LANCE IIARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064)

07/03/2023 09:48:55 LANCE ARRB CONIERCIAL DEALIMENTOS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 019)

07/03/2023 09:49:08 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 18,00

07/03/2023 09:49:10 LANCE BRASIL EMPREENDIMENTOS. PESCADOS ENEGOCIOS EIRELI 't6,99

07103/2023 09:49:38 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) '16,90

o7l03/202309:49:55 TEMPORANDÔMICO

07/03/2023 09:49:59 LANCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS É NEGOCIOS EIRELI í6,89

- 0710312023 09:50:í4 LANCE l\rARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 16,80

07103/2023 09:50:26 LANCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI í6,79

07/03/2023 09:50:3'l LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANÍE 056) í6,65

07/03/2023 09:50:3'l LANCE lrARlA ALli,,IENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í6,70

07/03/2023 09;50:50 LANCE lVlARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í6,60

07/03/2023 09:50:59 LANCE BRÁS|L EMPREENDIi,,1ENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI í6,59

07103/2023 09:51:09 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 16,50

07/03/2023 09:5í:28 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 't6,49

07/03,2023 09:51:40 |áNCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 0ô4) 't6,45

0710312023 Ogi52:13 LANCE BRASIL El\.4 PREENDIMENTOS PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI

0710312023 Ogi52t20 LANCE MARIA ALIIVIENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í6,43

07/03/2023 09;53:05 LANCE BRASIL El\.,IPREENDlMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 16,42

07/03/2023 09:53:13 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) 16,4í

07/03/2023 09:53:38 LANCE BRASIL EMPRÊENDIMENÍOS PÉSCADOS E NEGOCIOS EIRELI í6,40

07/03/2023 09:53:48 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í6,39

07/03/2023 09:54:06 LANCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOSEIRELI í6,38

07/03,2023 09:54:25 LANCE MARIA ALll\4ENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) r6,37

07IO3I2O23 09'.54:44 LANCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI r6,36

07/0312023 09:5/í:53 LANCE MARIA ALll\TENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) r6,35

0703/202309:54:56 NOT|FtCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 038, PARTICIPANTE 064,
PARTICIPANTE 075
07/03/2023 09:54:56 FECHADO I
07/03/2023 09:56:í8 LANCE BRASIL EIVIPREENDIMENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 13,90

07/03/2023 09:56:25 LANCE MARIA ALIiTENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 064) í4,95

07/03/202309:59:56 NOTtFtCAÇÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA
07/03/202309;59:56 HABILITAÇÃO

07/03/202309:59:56 NOÍtFtCAÇÃO STSTEMA

Para com or o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadâstro Reserva
07lO3l2O23 1O:09iO7 MENSAGÊM AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA (PARTICIPANTE 038)
Bom dia Sr Pregoeiro, pedimos desclassificaÉo deste item pois houvê um erro na planilha da composiÇáo de custos e acabou nos
atrapalhando no preço final, afim de não prejudicar à esta Administraçáo, peÇo que passe o lote para o segundo colocado. Desde já
agradecemos a compreensão da mesma.

Gerado em: 1610312023 13:41.20 5de12

í8,í6
17,00

'16,11



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

07to3t2o23 10t35:45 NOTIF|CAçÃO StSTEt\4A

O detentor da mêlhor oferta e BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI

07103/202310r35:46 DESCLASSTFTCAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

AN COMERCTO E SERVTÇO LTDA desctassificado. Motivo: EM VTRTUDE DE SOLTTAÇÃO DO FORNECEDOR ATRAVES DO CHAT

o7to3t2o2314i13i21 tNAB|L|TAÇÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO
MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA iNAbiIitAdo, MOtiVO: POR DÊIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO
POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES SOLICITADOS NA CONVOCAÇÃO.
o7to3t202314t41i58 NOT|FtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é SANTA OUITERIA COMERCIO LTDA

o7to3t2o2314t41ts9 tNABtLtTAÇÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCAOOS E NEGOCIOS EIRELI inabilitado. Motivo: POR DEIXAR DE ATENDER A
CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES SOLICITADOS
NA CONVOCAÇÃO
08/03/2023 'í 3:00:23 MENSAGEM SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 056)

- Boa tarde, Prezado Sl. Pregoeiro a respeito do questionamento Íeito sobre a marca do produto Peixe Tipo Castanha ltem 1 e 2 do
referido prêgáo, houve um equívoco na formulaçâo da marcâ, onde informamos a marcâ do distribuidor constatamos o erro e
corrigimos, aludimos a proposta reajustada aos arquivos complementares, sem nenhum prejuízo a está AdministraÇão, contamos
com a vossa compreensâo, desde á estamos disponívels paÍa quaisquer questionamentos que venham s tr, a radecemos
0810312023'16i04:07 MANIFÊSTA DE RECURSOS

08/03/2023 '16:10:46 RECURSO MANIFESTADO ARRB COMERCIAL DEALIMENTOS LTDA -EPP
Declaramos intensão de recurso, contra a decisáo do pregoeiro em habilitar a empresa com anexo de documentos após o certame,
todo embasamento será narrado no recurso.

08/03/2023 16:34:07 DEFERIMENTO DE RECURSOS

08/03/2023 í 6:53:38 MÂNIFESTAÇÃODEFERIDA PREGOÉIRO

08103/2023 í6:53:55 INTERPOSI O DE RECURSOS

'l4t}3t2023 OOtOOto2 EM ADJUDICAçÃO

'l 610312023'1 3:11 i1 I ADJUDICADO

LOTE 2. ADJUDICADO
PETXE - T|PO CASTANHÂ TNTE|RA CONGELADO, COM PESO EM MÉD|A OE 4OO a sOOGR POR PEçA, Coiit

ASPECÍO E CHEIRO PRóPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS. ACONDICIONADO EM CATXAS DE í5 KG.

VALORES UNITÁRÍOS FINAIS
Itemr 1 Unidadei KG Marca: Frinscal Modelo:
DescriÉo: PE|XE - TrPO CASTANHA |NTE|RA CONGELADO, COM PESO EM MÉD|A DE 400 a 500GR POR PEÇA, COM
ASPECTO E CHEIRO PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS, ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 15 KG,
Quantidadê: 875 Velor Unlt.: 16,49 ValorTotal: 14.428,75

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oíorta Final DlÍ.(%) ME

1 SANTA QUITERIA COIiIERCIO LTDA ou 10.728.O52IOO0'1-32 26,30 16,49 Sim

2 ARRB COIVIERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 069 23,223 561IOOO1-55 20.25 '17,00 3,09 Sim

3 ARTEIVISIA À,,IATERIAIS E o42 37.220.733t00O141 26,36 26,36 55,06 Sim

4 RFDASILVA-EPP 027 31 .522.A59IOO01 -94 26,98 26,98 2,35 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final Dif.(%) ME

AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA 008 26 259 857/0001-14 13,30 Sim

Gerado em: 1610312023 13:41.20

INABILITADOS

13,30

6de12
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16/03/2023 13:í2:30 MENSAGEM SANTA QUIÍERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 056)
Boa tarde, Sf Pregoeiro, infelizmentê nâo conseguimos propor um valor inbrior ao anematâdo, estamos no nosso melhor valor paÍâ
o itêm.
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Razão Social
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Num Documento Oferta lnicial Oíerta Finel oí.1%l ME

BRASIL EMPREÉNDIfuIENTOS, 098 39.631 .60s/0001-16 26,36 13,90 Sim

r\4ARrA ALTMENTOS E PRODUTOS LÍDA 017 05.120.891/0001-33 26,00 í4,95 7.5540 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
1610212023 09t48:52 PUBLICADO

í6/022023 r0:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07103/2023 08:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

07/03/2023 09:34:56 DISPUTA

07/03/2023 09:34:56 LANCE AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA (PARTICIPANTE 008) í3,30

07/03/2023 09:34:56 LANCE R F DA SILVA - EPP (PARTICIPANTE 027) 26,98

07/03/2023 09:34:56 UNCÉ ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 069) 20,25

07/03/2023 09:34:56 LANCE ARTEMISIA I\íATERIAIS E REPRESENTACOES LTDA (PART|C|PANTE 042) 26,36

07/03/2023 09:34:56 LANCE SANTA QUITÉR|A COMERCIO LTDA (PART|C|PANTE 084) 25,30

07/03/2023 09:34:56 LANCE BRASIL El\4PREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCTOS EtREL| 26,36

07/03/2023 09:34:56 LANCE IVARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PART|C|PANTE 017) 26,00

0710312023 09135:.47 LANCE i/tARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTÊ 017)

07t03t2023 O9i37:.27 LANCE ARRB COMERCIAL DE ALl|\4ENÍOS LTDA -EPP (PART|CIPANTE 069) í9,50
07/03/2023 09:38:55 LANCE SANTA QUITERIA COI\,IERClO LTDA (PARTICIPANTE 084) í8,99
07/03/2023 09:39:3í LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PART|CtPANTE 017) í9,00
07lO3l2O23 09t39142 LANCE BRASIL EMPREENDTMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EtREL| í 2,98

07/03/2023 09:39;55 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PART|CIPANTE 017) í 8,50

07lO3l2o23 o9:.4O:31 MENSAGEÍtl BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCTOS EtRELt
Por gentileza cancelar meu lote 2. Erro de digitaÉo
07tO3t2O23 o9:.40i41 MENSAGEM BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIREL|
cancelar meu lance
07/03/2023 09:/t1:í8 LANCE SANTA QU|TER|A COiI1ERC|O LTDA (pARTtCtPANTE 084) 18,49

07t03t2023 09142t25 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
.-. O lance do PARTICIPANTE 098 no valor de '12,98 foi cancetado

07t0312023 09t43t29 LANCE BRASIL El\.4 PREENDT[TENTOS, PESCADOS E NEGOCTOS EtRELt 18,48

07t03t2023 09|43148 LANCE MARIA ALTMENTOS E PRODUTOS LTDA (PART|CTPANTE 017) í8,40
0710312023 09t44i21 LANCE BRÂS|L EIVPREENDTMENTOS, pESCADOS E NEGOCTOS EtREL| 18,39

07/03/2023 09:/t5:00 LANCE |ARIAALTMENTOS E PRODUTOS LTDA (pARTtCtPANTE 017) 18,30
07/03/2023 09:45:í0 LANCE BRASTL EMPREEND VENTOS, PESCADOS E NEGOCTOS EtRELI ,8,29
07/03/2023 09;45:33 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (pARTtCtPANTE 017) í8,25
07/03/202309:46:05 LANCE BRASIL E[4PREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 18,24
07to3t2023 09:46127 LANCE MARIA ALTMENTOS E PRODUTOS LTDA (pARTtCtPANTE O.t7)

07tO3l2O23 O9i47i1O LANCE BRASIL Et\itPREENDtMENTOS, pESCADOS E NEGOCTOS ÊtREL|

07103/202309:47:20 LANCE IllARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 18,'t9
07/03/2023 09:48:16 LANCE SANTA QU|TERIA CO|\4ERC|O LTDA (PART|CIPANTE OB4) 18,18
07/03/2023 09:48:í8 LANCE BRASTL EMPREENDTMENTOS, PESCADOS E NEGOCTOS EIRELt 18,17
07/03/202309:49:05 LANCE ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 069) 17,00
07/03/202309:49:'15 LANCE BRÂSIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 16,99
07/03/2023 09:49:16 LANCE tMARtA ALTMENTOS E PRODUTOS LTDA (pARTtCtpANTE 017) í8,00

Gerado em: 1610312023 13.41 20
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0710312023 09149:.52 LANCE BRASIL EMPRÉÉNDll\4ENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS ÉlRELI 16,89

O7rO3/202309:49:56 TEMPORANDÔMICO

07/03/2023 09:50:07 LANCE lVlARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTÉ 017) 16,80

07/03/2023 09:50:3í LANCE BRASIL EIiIPREENDIMENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 16,79

07/03/2023 09:50:38 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 't6,65

07/03/2023 09:50:40 LANCE MARIA ALIIVENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 16,70

07/03/2023 09:50:57 LANCE lrARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) í6,60

07/03/2023 09:51:03 LANCE BRASIL EMPREÉNDIIVENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 16,59

07/03/2023 09:51:20 LANCE l\4ARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) í6,55

07/03/2023 09;5í:34 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 't6,49

07/03/2023 09:5í:48 LANCE MARIAALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 16,45

- 07/03/2023 09:52:í8 LANCE BRASIL El\4PREENOIMENTOS, PESCADOS É NEGOCIOS EIRELI 't6,44

0710312023 09152t29 LANCE MARIA ALIITENTOS É PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) í6,43

07/0312023 09:53:tí LANCE BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS ENEGOCIOSEIRELI 16,42

07t03t2023 09153:.21 LANCE irARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) í6,4í

07/03/2023 09:53:43 LANCE BRASIL EMPREENDIITENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 't6,40

07/03/2023 09:53:56 LANCE IvlARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 16,39

07/03/2023 09i54:í'l LANCE BRASIL EITPREENDIMENTOS PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI '16,38

07/03/2023 09:54:í6 LANCE MARIA ALli/ENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) í6,37

07/03/2023 09:54:55 LANCÉ BRASIL EI\,ÍPREENDIMENÍOS. PESCADOS ENEGOCIOS EIRELI í6,36

07/03/2023 09:55:02 LANCE MARIA ALIiiIENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) í6,35

07/03/2023 09:56:25 LANCE BRASIL EMPRÉENDll\4ENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS ÊlREL| 13,90

07lo3l2023 09t57:.03 LANCE MARIAALIMENTOS E PRoDUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 16,30

07103/202309:57:56 NOnF|CAçÃO StSTEt\4A

Os seguintês participantes possuêm direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 008, PARTICIPANTE 098,
PARTICIPANTE 017
07lO3l2O23 09157:56 FECHADO í
07/03/2023 t0:00:í8 LANCE MARIAALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 14,95

07/03/2023íO:02:56 NOT|FTCAçÃO STSTEMIA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA

07 to3l2123 11to2i56 HABILITAçÂO

o7to3t2o23 1OiO2i56 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reservâ
07/03/2023 í0:09:í5 MENSAGEM AN COMERCIO E SÉRV|ÇO LTDA (PARTICIPANTE 008)

Bom dia Sr Pregoeiro, pedimos desclassificaÉo deste item pois houve um eno na planilha da composição de custos e âcábou nos
atrapalhando no preço Íinal, aÍim de não prejudicâr à esta AdministraÇáo, peço que passe o lote para o segundo colocado. Desdê já
agradecemos a compreensão da mesma.

o7l03t202310:35;OO DESCLASSTFICAÇÀOOE PARTICTPANTE PREGOETRO
AN COMERCIO E SERVTÇO LTDA desctassificado. lrotivo: EM VTRTUDE DE SOLTTAÇÂO DO FORNECEDOR ATRAVÉS DO CHAT
07103/202310:35:OO NOT|FtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta é BRASIL EMPREENDIIlIENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI

07 lO3l2O23 14113120 INABILITAç ODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA iNAbiIitAdO. MOtiVO POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO
POIS O FORNECEDOR NÁO ANEXOU OS DOCUMENTOS COMPLE|ltENTARES SOLICITADOS NA CONVOCAÇÃO.
071031202314t41t58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O deteotor da melhor oÍerta é SANTA QUITERIA COI\/IERCIO LTDA

Gerado em: 1610312023 13:41 20 8de12
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07 to3t2o23 1 4141 tsg TNABTLTTAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
BRASIL EMPREENDIMENTOS. PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI inabilitado. irlotivo: POR DEIXAR DE ATENDER A
CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU OS DOCUMENTOS COMPLEiilENÍARES SOLICITADOS
NA CONVOCAÇAO
08/03/2023 l3:00:57 MENSAGEi/l SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084)
Boa tarde, Prezado Sf Pregoeiro a respeito do questionâmento feito sobre a marca do pÍoduto Peixe Tipo Castanha ltem 1 e 2 do
relerido pregão, houve um equívoco na formulaçáo da marca, onde informamos â marca do distribuidor constatamos o erro e
corrigimos, aludimos a proposta rêajustada aos arquivos complementares, sem nenhum prejuízo a está Administração, contamos
com a vossa compreensão, desde já estamos disponiveis para quaisquer questionâmentos que venham surgir, agradecemos.

08,03/2023'r6:04:07 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

08/03/2023 í6:í0:50 RECURSO MANIFESTADO ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP
Declaramos intensão de recurso, contra a decisão do pregoeiro em habilitar a empresa com anexo de documentos após o certame,
todo embasamento será naÍrado no recurso.

08/03/2023 í6:34:07 DEFERIMENTO DE RECURSOS

'J O8IO3I2O2316:53:45 MANIFESÍAçÃODEFERIDA PREGOEIRO

08/03/2023 r6i53:55 TNTERPOStçÃO DE RECURSOS

í4103/2023 OO:OO:03 EM ADJUDICAÇÃO

1610312023 13:.12:16 MENSAGEiI SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084)
Boa tarde, Sf Pregoeiro, infêlizmentê náo conseguimos propor um valor inferior ao arematrdo, estamos no nosso melhor valor para
o item.

1610312023 13:41119 AOJUDICADO

LOIE 3 . ADJUDICADO
ARROZ BRANCO TIPO 2 -, BENEFICIADOS POR PROCESSOS INDUSTRIAIS QUE ATENDAM A LEGISLAÇÃO

EM vrGOR. LTVRES DA PRESENÇA DE GORGULHO OU QUALQUEB S|NAL DE SUJTDADE.
ACONDICIONAMENTO DE 01 KG, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, DEVENDO SER LACRADO

COM SELAD

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:1 Unidade: KG Marca: Lider Modelol
DeScTiÉo: ARROZ BRANCO TIPO 2 -, BENEFICIADOS POR PROCESSOS INDUSTRIAIS OUE ATENDAM A LEGISLAÇÂO EfuI
VIGOR, LIVRES DA PRESENÇA DE GORGULHO OU QUALQUER SINAL DE SUJIDADE, ACONDICIONAMENTO DE 01 KG, EM
SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, DEVENDO SER LACRÂDO COM SELADORA E NÃO APRESENTAR NENHUM
SINAL DE VIOLAÇÃO, A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MINIMO 06 MESES DA DATA DE ENTREGA,
Quantidade: 7.000 Velor Unit.: 3,69 Valor Total: 25.830,00

cLASSTFTCAÇÃO

Rezão Social Num Documento Oíêrte lnicial Oíêrtâ Finel orí.(%) ME

1 ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 093 23 223,56110A01'-55 4 45 3,69 Sim

2 SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 011 10.728.052/0001-32 6,75 4,39 18,97 Sim

3 AN CO|\4ERC|O E SERVIÇO LTDA 086 26 259.857/000'1-'14 4.65 4.44 1.14 Sim

4 TCR DISTRIBUIDORA LTDA 081 28.094. 133/0001-93 6,50 5,40 21,62 Sim

5 ARTEMISIA MATERIAIS E 035 37.220.733t0001-41 6.82 6,82 26,30 Sim

6 RFDASILVA.EPP 056 31.522.859/0001-94 6,90 6,90 1.17 Sinr

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documento Ofêrta lniciel Oferta Final orí(%) ME

MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA 029 05,120,891/0001.33 6,80

Gerado em: 1610312023 13 41 20
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í6/022023 í0:30:00 RECEPÇAO DE PROPOSTAS

o7los/2023 08:30:00 aNÁLtsE DE PROPOSTAS

07/03/202309:34:56 DISPUTA

07103/2023 09:34;56 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 6,80

4,65

07/03/202s 09:34:56 LANCE R F DA SILVA - EPP (PARTICIPANTE 056) 6,90

07/03/2023 09:34:56 LANCE ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093) 4,45

07103/2023 09:34:56 LANCE ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 035) 6,82

0703/2023 09:34:56 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 011) 6,75

07/0312023 09:34:56 LÂNCE TCR DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 08'1) 6,50

0703/2023 09:35:57 LANCE TCR DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 081) 5,40

'-/ O7IO3I2O23 09:36:í 8 LANCE i/IARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 5,20

07t03t2023 09:36142 LANCE AN COI\4ERC|O E SERVIÇO LTDA (PARTICIPANTE 086) 4,44

07/03/202309:38;00 MENSAGEM
Tenho interesse de interpor recurso

TCR DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 081)

0710312023 09:38:í7 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 011) 1,43

O7lO3l2O23 09t$i12 LANCE ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093) 4,40

07/03/2023 09:45:00 LANCE SANTA QUITERIA COI\4ERCIO LTDA (PARTICIPANTE 0'l'1) 4,39

07103/202309:49:56 TEMPORANDÔMICO

07103/202309:54:56 NOTIFICAçÃO SISTEI\4A

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 01'1, PARTICIPANTE 093,
PARTICIPANTE 086
07/03/2023 09:54:56 FECHADO I

07/03/2023 09:59:39 LANCE ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)

o7l03r202309:59:56 NOTIFTCAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofertâ da etapa de lances é ARRB COiiIERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP

0703/202309:59:57 NOT|FtCAÇÃO STSTEMA

Pâra mmpor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Resêrva

O7l03/2023 09:59:57 HABILITAÇÂO

o o3t2o2314113t2O tNABtLtTAÇÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

MLqRtA ALTMENTOS E PRODUTOS LTDA inabilitado. Motivo: POR DETXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÂO DO PREGOEIRO
POIS O FORNECEDOR NÂO ANEXOU OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES SOLICITADOS NA CONVOCAÇÁO,
071031202317i39134 MENSAGEM ARRB COMERCIAL DE ALIIVENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
Boa tarde, Sr Pregoeiro conforme 7.1.2. do edital - a marca apresentar pela empresa Santa Quiteira - FRINSCAL, não embala os
produtos é uma Distribuidora só tornecê, a marca apresenta não existê.

08/03/2023 í3:07:00 MENSAGEM ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
Sr PÍegoeiro, a empresa náo anexou o atestado no rol da documentaçáo, só após o questionamento veio apÍesentar, a lei proíbe a
adacionar documentos que deveria constar antes da sessão a lei permite documêntos complêmentar para verificaÉo.
08/03/2023 í3:08:30 MENSAGEM ARRB COMERCIAL DEALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
Se a empresa tinha tal atestado porque não apresentou antes
08103/2023 13:í 0:49 MENSAGEM ARRB CO|ERCIAL DE ALII\4ENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
Ít. 43, §3o, dispôe a Lêi no 8.666i 1993 ser "facultada à Comissáo ou autoridade superior, êm qualquêr fâse da licitação, a promoçâo
de diligência destinada a esclarecer ou a complementãr a instruçáo do processo, vedada a inclusào posterior de documento ou
informâÉo que deveria constar originariamente da proposta".

Oato3t2o2313t12:.59 MENSAGEM ARRB COMERCIAL DE ALl|\4ENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
o atestado atuâl anexado nâo pode ser usado, não constar no documentos anexados. A leié claía VEDADA INCLUSÃO

10 de 12
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0710312023 09t34156 LANCE AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA (PARTICIPANTE 086)

3,69

071031202317140132 MENSÂGEM ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
Em relêÉo ao atestado 10.11.1.1. Para vêrificaçáo da autenticidade do atestado nota fiscal anterior a licitação.

Gerado em: 1610312023 134120



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

ü

nl
I

t
I

ü\

08t03t202313t15:22 MENSAGEM ARRB COMERCIAL DE ALIITENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)

realizaÇão de diligência destinada a esclarecer documentos que constar na sua documentaÉo anexada ao sistema

08/03/2023 í3:25:í1 MENSAGEM ARRB COIVERCIAL DE ALII/ENTOS LÍDA -EPP (PARTICIPANTE 093)

A empresa ainda não adicionou nota fiscalde venda do atestado que constar na sua documentação

08/03/2023 í4;19:1í MENSAGEM ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
Náo entende a empresa anexar documento em relação a trocar de marca. O questionamento em relaÉo anexar documentos
(atestado) quê náo constar nos documentos anexados, se â empresa estava com tal documentos por qual motivo náo ânexado no Íol
de documento antes do sessão?l
081031202314120:.56 MENSAGEM ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)
anexou horas depois do prazo flnal de anexa documentos completares dos documentos ora anexados.

0810312023 14i21i36 MENSAGEM ARRB COMERCIAL DE ALl|\4ENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)

E vedada a inclusão posterior de documento ou informaçáo que devêria constar originariamente da proposta". âtestado

0910312023 14t22123 MENSAGEM ARRB COiTERCIAL DE ALiMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 093)

A empresa ainda não adicionou nota fiscal de venda do atestado que constar na sua documentaÉol
08/03/2023 í6:04:07 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

o8ro3/2023 16:34:08 EM ÂDJUDICAçÃO

16/0312023 13:41:í9 ADJUDICADO

Item:1 Unidâdê: UNID. Marca: ULTRAPLAST Modelo:

DESCÍiçãO: SACOLA DE PúSTICO GRANDE 5 QUILOS. SACOLA DE PLASTICO BRANCA, VIRGEM, SIMPLES, IDEAIS PARÂ
TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM ALÇAS E SANFONA DOBRAVÉL TAM: SOCMXTOCM,
Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 0,39 Valor Total: 2.730,00

CLASSIFICAÇÃO
Razào Social Num Documênto Oferte lnicial Oferta Final oú.(%) ME

1 SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 078 10.728.052/0001-32 0,40 0,39 Sim

2 ARTEIVISIA MATERIAIS E 071 37.220.733tO001-41 0,40 0,40 2.56 Sim

3 ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 074 23,223.561/0001.55 0,81 0,81 102,50 Sim

4 RFDASILVA-EPP 015 31.522.859/0001-94 18.40 18,40 2171.60 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Finel olí(%) ME

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 053 20,008,831/0001-17 O,4O 038 Sim

INABILITADOS

Razão Social Oferte lniciâl Oferta Final Dlí.(%) ME

MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA 076 05.120,891/0001.33 O.4O 0,36 Sim

MOVIMENTOS OO LOTE

1610212023 0914A152 PUBLICADO

í6/022023 't O:30:OO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

07103/2023 08:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/03/202309:34:56 DISPUTA

07/03/2023 09:34:56 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 053)
'0,40

07/03/2023 09:34:56 LANCE lVlARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 0,40

07/03/2023 09:34:56 LANCE R F DA SILVA - EPP (PARTICIPANTE 015) 18,40

07/03/2023 09:34:56 LANCE ARRB COIVIERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (PARTICIPANTE 074) 0,81

Gerado em: 1610312023 13:4120 11 de 12

LOTE 4 - ADJUDICADO
SACOLA DE PLÁSTICO GRANDE 5 QUILOS, SACOLA DE PLASTICO BRANCA, VIRGEM, SIMPLES, IDEAIS

PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM ALçAS E SANFONA DOBRAVÉL TAM: SOCMXTOCM;

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Num Documênto
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07/03/2023 09:34:56 LANCE ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,40

07103/2023 09:34:55 LANCE SANTA QUITÉR|A COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 078) 0,40

07/03/2023 09:39:í8 LANCE SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 078) 0,39

07103/202309:49:56 TEMPO RANDÔM|CO

07103/202309:55:56 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguâis de proposta. O sorteio entre eles foi realizâdo

07103/202309:55:56 NOT|FtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da mêlhor oferta atual é: PARTICIPANTE 078
07103/202309:55:57 NOTTFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito dê efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 078, PARTICIPANTE 053,
PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE 071

v 07103/2023 09:56:00 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 0,38

07/03/2023 09:56:37 LANCE MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 0,36

07103/2023íO:OO:57 NOT|FtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é lVlARlA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA

07lO3l2O23 1OiOOi57 HABILITAÇÃO

071031202310:00:57 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro RêseNa

o7 to3t2o23 1 4t13t2} tNABtLtTAÇÃO DE PARTTCTPANTE PREGOEIRO
MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA inabilitado. Motivo: POR DEi)(AR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO
POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES SOLICITADOS NA CONVOCAÇÃO.

07to3t2023 14:13;20 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

08i 03/2023 16:04:07 MANIFESTA O DE RECURSOS

08/03/2023 í 6:34;08 EM ADJUDICAçÃO

16/0312023í2:58:33 DESCLASSTFTCAÇÃODEPARTTCTPANTE PREGOEIRO
VIVA DISTRIB
PREGOEIRO,

UIDORA DE PRODUTOS LTDA desclassificâdo. Motivo: POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO
POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU A PROPOSTA READEQUADA NO PRAZO PREVISTO NA CONVOCAÇÂO

í6t03,2023í2:58:33 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é SANTA OUITERIA COMERCIO LTDA

.- í6,03/202313:12:í3 MENSAGEM SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 078)

Boa tarde, Sf Pregoeiro, infelizmente não conseguimos propor um valor inferior ao arrematado, estamos no nosso melhor valor para
o item.

1610312023 13i41 119 ADJUDICADO

PREGOEIRO:

t)-í\

IN IO DOS SANTOS

!

J

Gerado em: 1610312023 13.41.20
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Avtso DE RESULTADo pREGÃo elerRôrutco No 07/2023

Processo Adm: No 01í 900í í /2023

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEIXE, TIPO
CASTANHA, ARROZ E SACOLAS PLASTICAS, destinados à distribuição gratuita as Íamílias
carentes, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Poder Exêcutivo
Município de Canapi/AL,

Empresas vencedoras valor total: R$86.275,00 (oitenta e seis mil e duzentos e setenta e cinco reais):
ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP (23223561000'155) com o loÍe: 3 no valor total de
R$25.830,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e trinta reais). SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA
(í 0728052000132) com os lotes: l,2 e 4 no valor total de R$60.445,00 (sessenta mil e quatrocentos
e quarenta e cinco reais).

CANAPI - AL, 16 de março de 2023

GIVALD cro Dos sANTos
CONDU R DE PROCESSOS



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

LOTE í - HOMOLOGADO -'t6/03/2023 14102160
PEIXE - TIPO CASTANHA INTEIRA CONGELADO, COM PESO EM MÉDIA DE 4OO A SOOGR POR PEçA, COM

ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIOADE E PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS DE í5 KG,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: KG Marca: Frinscal irodelo:
Descriçâo: PEIXE - T|PO CASTANHA |NTE|RA CONGELADO, COrú PESO EM MÉD|A DE 4OO a sOOGR POR PEÇA, COM
ASPECTO E CHEIRO PROPRIO. LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS, ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 15 KG,
Ouantidade: 2.625 Valor Unit.: 16,49 Valor Íotal: 43.286,25

cLASSTFTCAÇÂO

Razão Social Ofêrte lnicial Ofêrte Finel DiÍ.(%) ME

1 SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 056 10.728.052/0001-32 26,30 '16,49 Sim

2 ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 019 23.223.56110001-55 20,25 17,00 3,09 Sim

3 ARTEMISIA MATERIAIS E 028 37 .220.733tO001-41 26,36 26,36 55,06 Sim

4 R F DA SILVA. EPP 043 31 .522.859/0001-94 26,98 26,98 235 Sim

Razão Sociel Num Documento Oíerta lnicial Oferta Finel DiÍ(o/ô) ME

AN COMERCTO E SERVIÇO LTDA 038 26.259.857/0001-14 13,30 13,30 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finel olf.f/o) ME

BRASIL EMPREENDIMENTOS, 075 39.631.605/0001-16 26,36 13,90 Sim

MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA OM 05,120.891/OOO1-33 26,00 7,5540 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - í6/03/202314102t51
PEIXE - TIPO CASTANHA INTEIRA CONGELADO, COM PESO EM MÉDN DE 4OO A SOOGR POR PEÇA, COM

ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXASbE í5 KG.

VALORES UNITÁROS FINAIS \
Itêm: 1 Unidade: KG Marca: Frinscal Modelo:
Descrição: PE|XE - n PO CASTANHA |NTE|RA CONGETÁDO, COM PESO EM MÉD|A DE 400 a 500cR pOR pEÇA, COM
ASPECTO E CHEIRO PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADE E PARASITAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 15 KG.
Quantidadê: 875 Valor Unit.: 16,49 Velor Totel: 14.428,75

cLASSTFTCAÇÃO
Num Documento Oíêrte lnicial Oferta Final Dif.(o/o) ME

1 SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA ou 10.72a.052to001-32 26,30 16,49 Sim

2 ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 069 23.223.56110001-55 20,25 17,00 3,09 Sim

3 ARTEMISIA i/ATERIAIS E 042 37.220.733t000141 26,36 26,36 55,06 Sim

Gerado em: 1610312023 1402:51

26,98
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4 R F DA SILVA - EPP o27 31.522.859tO001-94 26.98 2,35 Sim

\"

-\

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO O7l2023
Processo Administrativo No 01 19001 1/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de PublicaÉo: 1610212023 09:48:53

Num Documênto

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

14,95

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Râzãô Sociâl Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final DiÍf/o) irE
AN COTTERCIO E SERV|ÇO LTDA 008 26.259.857/0001-14 13,30 13,30 Sim

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Of6rta lniciâl Ofêrtâ Final DiÍ.(%) ME

B RASI L EIVI PREEN D I IVIENTOS, 098 39.631 605/0001-16 26,36 13,90 Sim

MARIA ALII\4ENÍOS E PRODUTOS LTDA 017 05, ,120,891/OOO1-33 26,00 14,95 7,5540 Sim

LOTE 3 - HOMOLOGAOO -'t610312023't4t02t51
ARRoz BRANco lpo 2 -, BENEFtctADos poR pRocESSos rNDusrRtAts euE ATENDAM A LEGISLAÇÀo

EM VIGOR. LIVRES DA PRESENçA DE GORGULHO OU QUALQUER SINAL DE SUJIOAOE.
ACONDICIONAMENTO DE O1 KG, EM SACO PLASTICO TRÂNSPARENTE, ATOXICO, DEVENOO SER LACRADO

COM SELAD

vALoRES UNITÁRIoS FINAIS
Item:1 Unidâde: KG Marca: Lider Modelo:

DeScnÇáoi ARROZ BRANCO TIPO 2 -, BENEFICIADOS POR PROCESSOS INDUSTRIAIS QUE ATENDAM A LEGISLAÇÂO EM
VIGOR LIVRES DA PRESENÇA DE GORGULHO OU QUALQUER SINAL DE SUJIOADE. ACONDICIONAMENTO DE 01 KG, EM
sAco púsrco TRANSPARENTE, ATóxtco, DEVENoo sER LÂcRADo coM SELADoRA E NÁo ApRESENTAR NENHUM
SINAL DE VIOLAÇÂO. A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MINIMO 06 MESÊS DA DATA DE ENTREGA,
Ouantidade: 7.000 Valor lJnit.: 3,69 Valor Totalr 25.830,00

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Documênto

1 ARRB COI\ilERC|AL DE ALIIVIENTOS LTDA 093 23.223 561/0001-55 4,45 3,69 Sim

2 SANÍA OUITERIA COMÊRCIO LTDA o11 10.728.052tO001-32 6.75 4,39 18,97 Sjm

3 AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA 086 26.259.857/0001-14 4,65 4,44 1,14 Sim

4 TCR DISTRIBUIDORA LTDA 08'1 28.094.133/000'1-93 6,50 5,40 21.62 Sim

5 ARTEMISIA MATERIAIS E o35 37.220.733tOO01-41 6,82 6,82 26,30 Sim

6 R F DA SILVA. EPP 056 31.522.859/0001-94 6,90 6.90 1.17 Sim

Razão Social Num Documento Oturta lnicial OÍerta Final oiÍ(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oêrta lnicial Oferta Finel Dií(%) ME

MARIA ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA 029 05,120,891/OOO1-33 6,80 520 Sim

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 16/03/2O23 14:02:51
sAcoLA DE púslco GRANDE 5 eurLos, sAcoLA DE plAsnco BRANcA, vtRGEM, stMpLES, lDEAts

PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM ALÇAS E SANFONA DOBRAVEL TAM: 50CMX70CM;

VALoRES UNITÂRIoS FINAIS
Itemr 1 Unidade: UNID. lvarca: ULTRAPLAST Modelo:
DESCTiÇãO: SACOLA DE PúSTICO GRANDE 5 QUILOS, SACOLA DE PLASTICO BRANCA, VIRGEM, SIMPLES, IDEAIS PARA
TRANSPoRTE DE IJIERCADoRIAS, coM ALÇAS E SANFoNA DoBRAVÉL TAM: soci,XTocMI
Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 0,39 Velor Total: 2.730,00

cLASSTFTCAçAO
Razão Social Num Documênto OÍeía lnicial OÍêrta Finel DiÍ.(%) ME

1 SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA o78 10.728.052tO001 -32 0,40

2 ARTEMISIA MATERIAIS E o71 37.220 733tO001-41 0.40

0,39 Sim

0,40 2,56 Sim

3 ARRB COIiIERCIAL DE ALli,,!ENTOS LTDA 074 23.223 561/0001-55 0 81 0,81

4 R F DA SILVA. EPP

102,50 sim
2171,@ Sim

Gerado em: 1610312023 14.O2.51

015 31.522.859/0001-94'18,40 18,40

OÍerta lnicial Oferta Final Dlí(%) ME

DESCLÂSSIFICADOS

2de3



DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oíertâ lnicial Ofêrta Finel Dlí(%) ME

vrvA DISTR|BUtDoRA DE PRODUTOS 053 20.008.831/0001-17 0.40

Razão Social

IilARIA ALIMENTOS E

0,3q Sim

Oferta lnicial Oferta Final oií(%) ME

0,40

ML

0,36 Sim

AUTORIDADE: VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LII,llA

Num Documento

os LTDA 076 05 120 891/0001

Gerado em: 1610312023 14.O2.51
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MUNICIPIO DE CANAPI
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INABILITAOOS
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PREFÊ'TURA MUNICIP.ÀL

TRÁ X Sr'À!a Êt.Cr^. T§ÀB,À!H<) É PRÔ*ÉSS<)

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

ReÍ. Pregão Eletrônico n" 0712023.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Prêgão Eletrônico

no 0712023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o registro de preços

para íutura e eventual aquisição de peixe, tipo castanha, arroz e sacolas plásticas, destinados

à distribuição gratuita as famílias carentes, para atender as necessidades da Secretaria de

Assistência Social do Poder Executivo do Município de Canapi/Al, em favor da(s) empresa(s)

SANTA QUITERIA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 10.728.05210001-32 e

ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -EPP, inscrita no CNPJ sob no 23.223.56'1/000'l-

55, que na ocasião atendeu(ram) aos termos do instrumento convocatório da licitaçáo, para a

execução do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 64 câput, da lei no 8.666/93, sob as penas da lei

o($,
ft

( Canapi/Al, í 6 de março de 2023

Y t
1

Vinicius José Mariano dê Lima
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892|OOO1 -42

--
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Município de Campo Alegre
NICOLAS TEIXEIRÁ TAVARES PEREIK4
Contratântc

Publicâdo por:
Sâmara Mayra da SiJva Ferrcira

Código IdentiÍicador: DE8D63BB

PROC. ADll. n-' 0206011/2023 - EDITAL N' 001/2023 -
AGIMCA _ OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTUfu{ f, EVENTUÀL AQUISTÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, COM DXCLUSI}'IDÀDE PARÀ
ME/EPP, NOS Tf,RMOS DÀ LC 123/2006. Data da disputa: 05 de
abril de 2023. às 09h:l5min. Acolhimento dâs proposras a partir de
22/0312023 às 08hl0min. àré 051041?023 as 09h:00min Horário de
Brasilia. Sessão de abertura no site: https:/,6nc.org.br/ -
INFORMAÇÔES: Comissâo Permânente dc Licitaçâo, na Avenida
Monsenhor Hildebrando Verissimo Guimarães, n. 02, Centro, Canlpo
Alegrc/^L, das 08:00 às 12:00 horas. pelos sites.
http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/ I (r

htpsirbnc.org.bí- Impugnações e esclarecimenros:
licitacoes.pmca@gmail.conr.

\/ ampo Alegre/ÂL, 2l de março de 2023

FÁBIÁNA CARNEIRO E SILI'Á
Prcgocira Oticial

Publicâdo por:
Sâmara Mayrâ da Silva Feneira

Código Identiíicador:06402203

ESTADO DE
PREFEITURA MUNICTPÁL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPÀt, DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÀTO DO CONTRATO NO 43/2023

EXTRA'TO DO CO\TRATO NÔ 43/2023

PâTTes: MUNICÍPIO DE CANÂPíAL e a empTesâ J R
EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ 28.814.027/0001-37

,bjeto: Contratação de empresa para a prestaçâo de serviço de

-Éombeiro Civil, face aos festejos de Emancipação Politica do
Municipio de Canapi/Al-.

Valor: R$ E.700,00 (oito mil e setecentos reâis):

Vigência: 60 (sessenta) dias

Celebração: l5/03/2023

Signa!írios: Vinicius José Mariano de Lima e Margarete Bezerra
Françâ

Püblicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Id€nrtítcrdor:2lD | 7t 38

SECRETARIA MUIüCTPAL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL,IER\,IO 
DE HOMOI,OGAÇÀO

'I'ERMO DU HOMOLOGAÇÃo
Ref. Pregão Eletrônico n" l)7/2023.
Rcgistro de Prcços

O Prefeito do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e
prerÍogativas. considerando iegais os procedimentos adotados, e,
ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

RESOI,VE:

HOMOLOGAR o resultado da liciração sob a modalidade de Pregão
Eletrônico n" 07/2023 (BNC - BOLSA NACIONÂL DE
COMPRAS), cujo objeto é o registro dc p.eços para futura e eventual
aquisição de peixe, tipo castânha, arroz e sacolas plásticas, destinados
à distribuiçâo gÍatuita as familiâs carentes. paÍa ateflder as

necessidades da Secretâria de Assistência Social do Poder Executivo
do Municipio de Canapi/Al, em lavor da(s) €mpresa(s) §ÁNTA
QUITERIA COMERCIAL LTDÀ. inscrita no CNPJ sob n'
I 0.728.052/0001-32 e ÂRRB COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA -EPP, inscritâ no CNPJ sob n'21.223.561/0001-55. que na
ocasiâo atendeu(mm) aos termos do instrumento convocatório da
licitação. para a execução do objeto licitado, ficÀndo a(s) mesma(s)
convocada(s) pârâ assinatura dâ Alâ de Registro de Preços, nos termos
do aÍt. 64 caput, da lei n'8.666/93, sob as penas da lei.

WNICIAS JOSÉ MARIANO DE LIMÁ
Prefeito

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificador:D65A7F2B

SECRETARJA MUNICIPAT, DE CULTURÁ
EXTR{TO DO CONTRATO N' 4412023

EXTRATO DO CO\TRA.TO \' 4412023

Espécie: lnexigibilidâde de Licitação.
CONTTAIANTC: PREFEITURÁ MLNICIPAL DE CANAPI/ÁL;
Contratada: TATILLA CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA
70360785450, inscrito no CNPJ n" 12.219.ó4110001-28.

Objero: Contratação de empresa responsável pela apresentâção de
show musical em comemomçào a festividade do Padroeiro São Jose.
do Municipio de CanapíÂL.

Vâlor: R$ 3.500,00 (tÍês mil e quinhentos reais);
Celebrado 15i03/2023:
Vigênciat 60(sessentâ) dias;
Signalários: Vinicius José Mariano de Lima e TATILLA CARÍ)I-INA
SANTOS DE ÀLMEIDA

Publicido por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldêntiíicâdor: I E459404

ESTÀDO Df, ALÀGOA§
MTJNICIPAL DE CHÂ PRf,TA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS IIUMANOS

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÀO

PROCE§SO ÀDMINTSTR A.TIVO N. 0120004.2023
PRtrGÃO ELETRÔNICO N" 06/2023 _ 2'CHÀMÀDA
0TENS FRACASSADOS)

O Município de Chà Preta, Esrâdo de Alâgoas, toma pútrlico para
conhecinrento dos rntcressados que realizará ltcirdçào na modal,dade
PRF.GAO, NA FORMA ELETRôNlCA. no quat observdÍá o\
preceitos da l-ei n' 10.520 de 17 dc jutho de 2002, crirério MENOR
PRXÇO POR ITEM no seguinte reor:
OBJETO: Rcgistro d! Preços para Aquisiç;o de (,ineros
Alimenticios para atender as necessedades das Secretaris. órgàos e
Departâmentos da Administraçâo Pública Municipâl de Chã pretâ,/Al,
conforme especificâç(_)es constântes no Termo de Referência.
instruçôes c condiçôes contidas no Edital (j seus anexos.
MODO DE DISPUTA: aberto
UNIDADE REQUISITÀNTE: Secreraria Municipat de
Administração, Planejamento e Recursos Humanos.

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÓES
ÀVISO DE PRECÁO ELETRôNICO

Fundamento Legal: Art. 2,1, Inciso ll, da Lei n' 8.666 de 2l de junho
de 1993:

Canapi/Al, l6 de março de 2023.

www-drariomuniciDal.com,br/ ama
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*PRÉF§ITr,&Â MI.'N iCIPÂL

PREGÃo ELETRôNtco Ne o7l2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 2212023
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo Ne 01190011/2023

PREGÃo ELETRôNrco Ne o7lzo23

Aos 22 dias de março do ano de 2023, o MUNICÍPIo DE CANAPI - ALÂGoÂs inscrito no CNPJ

72.367.892/OO0L-42, com sede à Av. Joaquim Íetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃo GERENCIADoR/PARTIcIPANTE a Secretaria

Municipal de Assistência Social, representado pelo(a) Secretário(a) S(a). Josélia Mêlo dê Lima, portado(a) do CPF

ne 902.769.304-87 e Cédula de ldentidade ne 123024-9 SSP/AL, ê do outro lado a empresa ARRB COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA -EPP, inscrita no CNPJ sob ne 23.223.551/0001-55, localizada na Rua Jose Maria de Lima, ne 44 -

Bairro Poço, cidade Maceió, Estado de Alagoas, e-mail arbalimentos.al@smail.com raffas adelmo@hotmail.com ,

neste ato representado por seu administrador o 5r. AOEI-MO RAFFAET RIBEIRO BUFFONE, inscrito no CPF ns

399.715.385-04 e RG ne 1157198 SSP/AL. de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contreto

social, doravante designada FoRNECEDoR ggÍ\lgflctÁnto, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no

certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO

DE PREÇO de Ne 22/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro dê Preço decorre da Homologação real;zada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Srs Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 199, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art, 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AqUl§lçÃO PEIXÊ, TIPO CÂSTANHA, ÂRROZ Ê SACOLÂS

PúST|cAs, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do

procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, êncontram-se indicados na

planilha abaixo:

I]AF ÊAEL RIEEIFO
EUFFONE:39971

518504

Descrição Unidâde Quantidádê Vl. Unit. Vl. Totâl

3

ARROZ BRANCO TIPO 2 -, B€NEFICIÂDOS

POR PROCESSOS INDUSTRIAIS QUE

ATENDÂM Â LEGISLÂçÃo EM VIGoR,
LIVRES DA PRESÉNçA DÊ GORGUTHO

OU QUATQUER SINAL DE SUIIDADE.

ACONDICIONAMENTO OE 01 XG, EM

sAco Púsrco TRANSPARENTE.

ATóxtco, DEVENoo sER LÁcRÂoo
coM 5ELÁDoRÂ E NÃo APRESENÍAR

NENHUM srNAL DE vrolAçÃo. A

VaLTDADE Do PRoouro DEVERÁ sER

DE No MÍNlMo 06 MtsEs DA DAÍÀ oE

ENTREGÂ,

KG 7000 Rs 3,69

VALOR TOTAL Rs 2s.830,00

SEToR DE Lrc|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEPi 57.530-000

Página 1de 8

Íttaa{§pÀ8ÍiacLÀt t§aú^!*iê € F&aLrlt§§*r,

Rs 25.830,0O
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Íf,:NSF^êi}.Crr!, tli^àaLl.lo a FÊoô§t§to

PREGÃo ELETRôNtco Ne o7l2023

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Assistência Social na qualidade de óRGÃO GERENCIADOR

e demais participantes;

a) será participante desta ARP o seguintê óÍgão:

b) Secretaria Municipal de Àssistência Social.

Art. 4! - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá

solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação

sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observêdas as condições nêlâ

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras dêcorrentes da ata, assumidês como o órgão gerenciador e órgãos

particiPantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 5}o/o dos quantitativos dos itens registrados para o órgão Serenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica Iimitado a 200% do quantitativo de cada item registrãdo

na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão geÍenciador, o órgão não participante devêrá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

Í) Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a contratação

efetivamente realizada;

8)A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contÍatações, informado as ocorrências ao órgão geÍenciador.

Art. 5e - O óRGÂo cERENCIADOR, atraves dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitâtivos disponíveis e as espêcificações dos materiais rêgistrados, observada a ordem de classificâção

indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato referente às suas próprias contratações;

c) observêr para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de habilitação

e qualificãção exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidâs, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; âl,t,ll?***oiiãll[:;
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado e de êplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e revogações
ocorridos na pÍesente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARp.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de preços processar a
aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao órgão Gerenciador
quando o fornecedor for sâncionado.

Art.6e. O óRGÃO PART|C|PANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçõês, cancelamentos e revogações, a
fim de utilizá-la de forma coÍreta;

b) consultaí, previamente, o óRGÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações necessárias à

aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓnGÃo ef neltCtADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcTADOR a respectava nota de empenho;

ê) observar e controlar o quantitãtivo máximo dos itens registrados em seu interesse. evitêndo contratações
acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou
participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente
ARP, inÍormando ao óRcÃo GERENcIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa ê o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ÂRp ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciâdor.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empênho, no prazo máximo de 0s (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de OS (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão
da Administração Pública (não participante) que vênha a manifestar o interessê de utilizar a ÂRp, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ARp, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo determinado na ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota
de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de Assistência
Social, levando em consideração a logística de distribuição de peixes.

ADELMO
FÁFFAEL ÊlBElRO R^;r^;L hm,r.
8UFFONE.I99715 sf N rerrse

SETOR DE Uc|TAçÔES (licitacao.cênapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço
constante no Termo de RefeÍência, ressalvada a ocorrência de Íato(s) supêrveniente(s), comprovados(s) e

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade semelhante
ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, fâlhâs ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e
qualificaçâo cujas validades encontrêm-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data de homologação
do píocedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuâis prejuízos causados aos órgãos gerenciãdor e participânte(s) e/ou a terceiÍos,
provocados por ineficiência ou irre8ularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabêlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato;

,) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relativos ao material entregue,
com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidÉria
por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação-

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referênciâ.

Art.8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dote) mêses, contados da data da sua

assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manteÍ registrado o preço no período de vigência
da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a
impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhará, via correio, a este óReÃo e EnetlcteDoR através do setor de Licitaçôes, no prazo máximo de
05 {cinco) dias. A dêta de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARp, inclusive
para fins de êplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enúada
pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FoRNECEDoR, salvo por atraso de
liberação de recursos Íinanceiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) estê.ia em daa com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias
(INSS) ê trabalhistas (FGÍS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

*,ã'J§fi='-3-:+::ji
SEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmait.com) _ :,i
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d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

parátrafo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Pa.ágraÍo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parátrafo terceiÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃo optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍPlO DE CANAPI,

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte

fórmula:

Art, 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições, sendo-

lhe facultadê a realização de procedimento especíÍico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo

preço foi registrado, a preferência, em iSualdâde de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óneÃO GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Atã de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados âdequadamente, de Íorma a permitir completa segurança durante o

transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art, 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) o recebimento do produto deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens desta ÂRP.

b) Não serão aceitos produtos com pÍazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na proposta

apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

clPorocasiãodaentrega,aContratadadeverácolheradata,ahora,onome,ocargo,amatrículaeâssinatura
do servidor ou membro da comissão da Contratãnte responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARp será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efêtuadâ;

d.1.2) a embalagem estêja inviolada e de Íorma a permitir o adequado acondicionamento.

Â^É^er mElRo t€í?ii.-
BU+oNBeen 5 ã'"íl1i:-.,.

SEToR oE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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d.2) DeÍinitivamente, logo após o recêbimento provisóÍio, por servidor ou comissão responsável, desde
que:

d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencêdora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conÍorme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilizaÇão.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constatadas irre8ularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.l) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades câbíveis,

se disser respeito à diferença de quantidãde ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substiiuição ou rescindindo a contrataçâo, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contrêtação, sem prejuízo das penalidãdes cabíveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 12 (doze) horas
IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificâção, para cumprir a determinação erarada pela

Administração.

Art' 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos
respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil
e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

ê) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de panicipação em licitâção e contratação com
esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declarãção de inidoneidade, que o impêde de participar de licitaçôes, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do ârt. 7e, coput, da Lei ns 10.520/2002.

parágraío Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no editâ|, apresentar documentação falsa, não mantiver â

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscãl: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor
total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação da
sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista na
alínea " a";

sEToR D€ t-tCITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEp: 57.530-OOO
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da sanção

prevista na alÍnea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrato,

ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, confoÍme o caso, até o máximo de dez por cento

daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocaçâo pela

Administração: aplicâção da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo

de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quândo convocado pela Administração: aplicação da sênção prevista na alínea

"d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExo l) serão

aplicadãs ês penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágreto Têrceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administraçâo procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

?aÁgÍaÍo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

ParágraÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, assim como nos

casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f'do caput deste artigo poderá

ser aplicada isolada ou cumulativamente com quêisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo

da Secretariã de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a

ampla defesa.

Art. 15. O Fornecedor terá seu rêgistro câncelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retiraÍ a nota de empenho no prazo estabelecido, 5ãlvo por motivo devidamente justificâdo

e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d! em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

êl não manutenção das condições de habilitêção;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na leSislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ns 8.666/93, ou no art. 7e dâ Lei ne

70.s2O/2OO2;

hl em razôes de interesse público, devidamente justificadas- âlí.lt? l;ffitr"
BIBBRO
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ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento dês exigências insertas neste RegistÍo dê Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita

execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93, ficam

assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Sêgundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do secretário de

Administração, óRGÃo GERENcIADOR.

Parágrafo TeÍcêiro. O fornecedor terá tambêm o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso I,alineas"a" a"E" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ÂRP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comêrca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão dê qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E pof-úarem assim ajustãdos, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três viâs de i8ual

ieor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo presenciaram.

canapi/Al,22 de ma de 2021

Vinicius José MaÍiano dê
.-Á *ç

Josélia Melo de l-ima

RETARIA DE ASSISTE NCIA SOCIAL

órgão Gerenciador

sEToR DE ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Aos 22 dias de março do ano de 2023, o MUNICÍprc DE CÂNApl - ÀLAGOAS inscrito
no CNPJ 12.367.892/0001{2, com sede à Av. Joaquim Tetê n! 336, centro, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, sr. vinicius José Mariano de úma portâdor de cpF ne 100.295.514-9g e Gdula de
ldentidade ne 35.054,190 ssP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, Íigurando como óRGÃc)
GERENCIADoR/PARTICIPANTE a sêcrêtaÍia Municipal de Assiíência social, repres€ntedo pelo(a)
secretário(a) sr(a). Josélia Melo de Ltma, portador(a) do cpF ng 902.769.304-87 e cédula de tdentidade
ne 123024-9 SSP/AL, e do outro lado a empresa SANTA eUÍTEfttA COMERC|AL LTDA, inscrita no CNPJ
sob ne 10.728.052|0[F1-Sz,localizada na Ala. portugal, ne 520, Bairro pinheiro, cidade Maceió, Estado
de Alagoas, e-mall: distribuidoraexclusiva(ahotmail.com. Íone: (82)3221-3099 e (82) 9820{6765, neste
ato representado porseu administrador o SÍe Antônio Wilker Nobre, inscrito noCpF ne 010.569.g14-gz
e RG ne 1206649 de acordo com a rêpres€ntâfo legal que lhe é outorgada por contrato sociel,
doravante dêsigneda FORNEcÊDoR BENEFIcIÁRto, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no
certame, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório, a as constentes desta ATA DE
REGISTRo DE PREçO de Ne 23/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas
regulamentares:

2625

íG 875 R5 14.428,75

Fundemento Legal: A presente Ata de Reglíro de prêço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Srs Prêfeito, para âtender as requisições do Município de
canapi - AL constaotes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei n9 10-520, de 17 dê juiho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 199, ,ncluem-sê êm todas as alterações promovidai no que
couber:

Art, le. A presente Ata de Registro de preços - ARp estabelece as cláusulas ê condições gerais pâra o
registro de preços referente à aquisição futura e programada de AeUlSlçÃO pEtXE, TIPO CASTANHA,
ARRoz E SAcolás PúsncÂs, cujas especificações, preço{s}, quantitativo(s) e fornecedor(es} foram
previamente definidos através do procsdimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade e as específicaçôes dos materiais rêgistrádo§, encontnrm-sê
indicados n, planilha abaixo:

t-oTt DEscRrçÃo UNIDÂOE qUANNDAOE VL UBÍT. VL TOTAI

1

PEIXT - TIPO CASTANHÂ IMTEIRÂ

coNG[LÂDo, coM PÊ§o EM MÉDIA DE
4oO. sU)Gn POR PÉÇ4, COM ASPECTO
E cHEtRo PRópRlo, uvRE o€su.,tDADt
É PÁRÂSITAS. ACOí{DICIONÂDo TM
cÁtx s DÊ 15 (G.

KG FRINSCAT R516,49 RS 43.286,25

2
PÉIXE - TIPO CÀÍANHÂ INTf IRA

COM PÊSO EM MÉDIA OE
FRINSCAL 85 16,49

SETOR DE LtCtÍAçôES {ticitacâo.canapi@gmail.com}
Avenida Joaguim Tetê n! 336, Centro, Canapi/A!, CEp: 57.s3GOOO Página1de9
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AÉ. 2e- Ao subscrever a prêsente, a êmpresa acimâ identificada obriga-se ao cumprimento de todos os
encaÍgos estabelecidos neía Ata de Registro de preços - ARp, nos exãtos termos do resultado final
obtido no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a secretaria Municipal de Assistência social na qualidade de óRGÃo
GERENCIADOR ê demais participantes;

a) Será participante desta ARP o seguinte órgão:

b) Se€retarie Municipal de Assistêncie Social.

AÊ, 4c - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminiírâçâo
Pública poderá solicitaÍ a utilizaçâo da presente ARp, duraÍte sua vigência, independentemente riâ
pârticipação ou não na licitâção sobreditâ, mediante ânuência do órgão gerenciador, desde que
observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria dê Administração dêverá ser consuftadâ, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e rêspectivos quentitativos, para manifêstação sobre a possibilidade de
âdesão;

b) É faculdade do fornecedor benêficiário da ata de registro de preços, observadas âs condiçõ€s
nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, dêsde que não
prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisiçÕes ou contratações adicionais dêcorrentes de adesão à ARp não excederão, por
órgão ou entidade interessada, a sü/o dos quantitativos dos itens registrados para o órgão
gerenciador e órgão participante;

d) O quântitativo total decorrente das adêsões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantet independentemente do
númeÍo de órgãos não participantes que aderirêm;

êl Autorizada a utilização de ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não partkipante deverá êfetiva r
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventâ) diãt limitâdo ao pÍazo de vigência da
Ata.

0 €nvio ao óRGÃo GERENCTADoR, no prazo máxirno de 05 (cinco) dias, das informações sobre a
contrataÉo efetivamente realizada;

SEIOR Dr UCTTAçÕES (licitacâo.cânapi@gmail.com)
Avenidâ roaqlim Tetê n9 336, Centro, C_anapi/At" CEp: S7_53G@0

«)0 a $OGR POR PEçA, COM ASPICrO
E cHErRo PRóPRro, uvRE o[ suJtoaDE
E PARÀSITAS, ACOIIDICIONÂDO EM
c;lxÀs DE 15 t(G.

sAcotÀ O€ púsflco GRA DE 5

QUTLOS, SACOTA D€ PLÀSTTCO

BRANCÂ, VIRGEM, SIMPLES, IOEAIS

PÁRA TRÂNSPORÍE D€ MERCÀDONIAs,
coM aLçAs Ê sANFoa{A DosRÁvÉL
ÍÂM:5oCMX7OCM;

llNlD. ULTRÂPI.ASÍ 7000 R5 0,39 R5 2 730,00

VAI"OR TOÍAL R5 60.445,m
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descumprimento do pactuado na ARp ou do descumprimento das obrigações contratuais, êm
relãção às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciadoÍ.

Art. 5e - O óRGÃO GERENCTADOR, através dos Setoíes de Compras e Licitação, obriga_se a:

al gerenciar a presênte ARp, indicando, sempre que solicitado, o nomê do forn€cedoÍ, o preço,
os quântitativos disponíveis e as especiÍicações dos materiais registrâdos, observada a ordem de
classificação indicada na licitação,

b) convocaÍ o particurar, via fax ou terefone, para Íetirada da nota de empenho ou ãssinatura do
têrmo dê contrâto reÍerente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mãntidas todâs as condições de
habilitaçãô e quarificaçâo exigidas na ricitação, bem assim a compatibiridade com as obrigações
assumidas, inclusive com soricitação de novas certidões ou documentos vencidos;

dl condu2ir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registÍados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

ef comunicar aos gesitores dos órgãos participantês evêntuais aherações, canceramêntos e
revogações ocoridos na presente ARp;

g) acompanhar e fiscetizar o cumprimento das condiçóes ajustadas no editar da ricitação e na
presente ARP.

Pârágrafo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a prêsênte Ata dê Registro de preços
processaí a aplicação de penalidades relatúas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando
ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 60. O óRGÃO pARnCtpAlvTE, através de gestor próprio indicado, obriga_se a:

a) tomâr conhecimento da presênte anp, incluindo âs evêntuais arterações, canceramentos e
revogações, a fim dê utilizá-la de forma correta;

b) consuhar, previamênte, o óRGÃo GEREN.TAD.R objêtivando a obtenção das informaçõês
necêssárias à aquisição pretendida;

c| veriÍicar a conÍormidadê das condições reBistradâs na presente ARp junto ao mercado rocar,
informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuâis desvantagens vêrificadas;

d) encaminhar ao ôRGÃO GERENCIADOR a respêctiva oota de empenho;

el observar e controlar o guantitâtivo máximo dos itêns registrados em seu interesse, êvitando
contratações acima do rimite permitido, bem como a ut ização de itens diversos daqueres para
os quais solicitou participação no certâme;

Í) enviar, no prazo máximo de os (cinco) dias, as informaçôes sobre a contrâtação efetivamentê
realizada; e

c) A aplicação, garantidâ a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

g) acompanhar e fiscalizâr o fier cumprimento das obrigaçôes contidas no editar da ricitação e napresênte ARP, informando a
inadimplemento do particular;

o óncÂo GERENC|ADoR guatquer irregularidade

Avenida Joaquim letê ne 336, Cent.o, Canâpi,/AL. CEp: S7.53GOOO Páginã 3 de 9
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descumprimentô do pactuado na ARp ou do dêscumprimento dãs obrigações contratuais, em
Íelação às suas prógrias contratãçôes, informando as ocorrências ao ó16ão gerenciador,

AÍt. 7s, O FORNECEDOR obriga-se a:

â) Retirar a rêspectiva Nore de Empênho, no prazo máximo de 05 (cincol dras, contados da
convocação;

b| inÍormar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à âceitação ou não do fornecimento a
outro ór8ão da Administração Pública (não participante) que venha ê mãniíestar o interesse de
utilizâr a ARP, desde que este fomecimento não prejudique as obÍi8ações presentes e futuras
decorÍentes da ARp, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participaÍltes;

c) entregaro produto solicitâdo no prazo determinãdo na ordem de Fornecimento, acompanhada
da Nota de Empenho;

c1) os produtos solicitados deverão ser entregues conforme cronogrâma da secretariâ de
Assistênciâ socrar, revando em consideração a rogística de distribuição de peixes.

df fornecer o produto conforme especiíicação, marca ê preço registrados nâ pÍesente aRp ê no
endêrêço coníante no Termo de ReÍerência, ressafuada a ocorrência de Íato{s) superveniente{s),
comprovados(s) e aceito(s) pera Administração, que justifique(m) o fornecimento de ouiro
produto de qualidade semelhante ou superior;

el providenciar a imediatâ correçâo de deficiências, Íalhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE referentes às condiçõês firmadâs na presentê ARp;

í! fornecer. sêmpre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitaÉo e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

d píover condições que po§sibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da dâta de
homoloBação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a
tercêiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidedes cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARp;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciâis resuhantes
da êxecução do contrato;

il pager, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigàções fiscais, relativos ao
material eotrê8ue, com base na presente Anp, êxonerando â Administração púbrka de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagâmento;

k) manteÍ, durante a vigência da presente ata, em compatibiridade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualmcação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art" 8"' A presente Ata de Registro dê preços vigorará por um perÍodo de 12 (doze) meses, contados da
data da sua assinatura.

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

SETOR oE UCTTAçÕÊS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CeÍro, Cônapi/AL, CEp: 57.53GOOO Página 4 de 9
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Parágrafo único, Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período
de vigência da ARP, terá que sê manifestâr por escÍito, por meio de requerimento, e apresentar
documentaÉo que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais
serão analisados pela Administração.

Art. 9', A presente Ata de Registro dê preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encrminhará, via correio, a este ÓRGÂo GERENC|ADoR através do sêtor de
Licitações, .!o prazo máximo de 05 {cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da
convocação para assinatura da ARp, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento seÍá efetuãdo em até 30 {trinta) diãs após o recebimênto da Nota Fiscal e/ou
Fatura enviada pela Contratads, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNÉCEDOR,
salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde quê a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federdis (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciáriãs (tNSs) e trabethistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Írabalho, através da
âpresentação da Certidão Ne8ativa de Débitos TÍabalhistas {CNDT}.

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será r€alizado o crédito.

ParágraÍo prfureiro. O pâgamento será condicionado ao cumprimento dãs obrigâções fixadas na presente
ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamênto será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação, por parte do FoRNECEDoR, sêm que isso gere diÍeito a alteração de preços ou compensação
financeira.

ParáBraÍo teÍcêiro. A não indicação da situação do particulâr quanto à opção pelo slMp[ES implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidâs pela Secretaria da
Receita Fedêral para empresas NÃO optantês do SIMpLES.

ParágÍafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNEcEDoR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado gue a taxa de atualização financeira devida
pelo MUN|cÍPlo DE cANAPl, eotÍe a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcelâ, terá a aplicação da seguinte formula:

Art' 1l'. A existência desta Ata de Rêgistro de Preços não obriga a Administração a firmar as futurâs
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedim€nto específico para determinada contratâção,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a prêferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eyentual rêdução
ocorridã no mercado, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor
registrado parà negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de preços obedecêrá às seguintes condições:

al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a peÍmitir completa segurança
durante o transpoÍte e aírnazenamento, assim como pronto parâ serem instalados.

sEroR DE LtctÍAçôEs (licitacao.canapl@gmail,com)
Avênida Joaquim Íetê ne 336, Centro, CanaDi/AL, CEp: 57.53G06 Página 5 dê 9
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bl A entrega deverá ser feita conforme determina o TeÍmo dê Re'fêrência.

c, As despesas com embalagem, seBurot transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demãis despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art, 14. O recebimento e aceitação dos itens reBistrados nesta ÀRP seguirão as seguintes condições:

a, O re€ebimento do produto deverá ser efetuado p€lo servidor ou comissâo responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão ôceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido
na proposta apresentada na licitãção, a contar do seu Íecebimento dêfinitivo.

cl Por ocasião da entregâ, a Contratada dêverá colher a data, a horâ, o nomê, o cargo, a matrícula
e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contrãtante responsável pelo recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.ll Prcvisoriamentê, contados â pertir da entreta do mateÍial. por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conÍormidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja ioviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Dêfinitivamente, logo apris o recebimento provlsório, por seryidor ou comissão
responsável, desde que:

d.2.1) â especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validadê/gârantia êsteja conÍorme a âlínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3)o obieto esteja adequado para utilização.

el O etesto da nota fiscal referente ao obieto fornêcido apenas será realizado após o recêbimento
deÍinitivo.

f) Constatadas irÍegularidades no obieto contÍatual, esta Administração podeÉ:

Í.11 detêrminar sua complementação ou rescindir a contrâtação, sem prejuízo das
pênalidades cabíveis, sê disser respelto à diferença de quantidade ou de partes;

f,zf rejeitá-lo no todo ou em parte, dêtêrminândo sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

Í.3) deteminar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à instalação.

tl Nâs hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prâzo máximo dê 12 (dozel horâs
IMPRORROGÂVEI§, contedos a partir da data da notificação, para cumprir a determinâção êxarâda
pela Adminisração.

AÍt. 15. 5ão sançôes passíveis de aplicação às emprees com prêços regiírados nesta ARP e às slgnatárias
dos íespectivos Contratot sem prejuízo de outras sanções previías em legislação pertinente ê da
responsâbilidade civil e criminal que seus ãtos enseiarem:

SETOR DE tlCrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ Joequim Íetê ne 336, Cêntro, Caoôpi./Al- C[p: 57.53GO00

Página 6 de 9
I



t4X,
X

PÊ G F§ IY|"'R r\ ea{J}{r c t§.ÂL

PREGÃo €LETRôNrco Ne o7l2023
a) advenência;

bf muha diária de 0,3% (três décimos percentuais|;

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuãis);

d, muha de até 5% (cinco por cento);

e| suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - Al-;

fl declaraçâo de inidoneidade, que o impede de participar de ricitações, bem como de contratar
com a Administração Púbrica pero prazo de até cinco anos, nos termos do art. re, coput, da Lei n9
70.slo/2m2.

Peráe.alo Primeiro - O fornecedor estará suieho às sanções do caput deíê ârtigo nas sêguintes
hipóteses:

a) Deixar de entrega. documentação exigida no edital, apresentar documenteçâo falsã, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ÁRp e/ou do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer decraração farsa ou cometer íraude fiscar: apricação da sanção prevista na
alínea "d" {calculada sobre o valor totãl adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação dê situação regular durante a vigência da ARp ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista ne alÍnêa "c" (calculada sobre o valortotal adiudicado ao fornecedor);
cl infrações de menor gravidade que não ensejem preiuízos à admrnistração: apricãção da sanção
prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das dêtêrminações exaradas pera contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor
ou sobre o varor totar do contrato, ou sobre o varor da parcera a que se refere a dêterminação,
conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso guanto à assinatura do contrato, no prazo eíebêrecido nâ ARp, contado a partir da
convocação pera AdministraÉo: apricação da sanção prevista oa arínea ,,b,, (calcurada sobre o varor
do contÍato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrâto, quafldo convocado pêra Administração: apricação da sanção
prevista na alínea "d', (calculada sobre o valor do contrato);

ParágraÍo s€gundo - No caso dê descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANExo l) serão aplicadas as penaridades definidas do rnstrumento convocatório.

Parágraío Terceiro - Em câso de ocorrência de inadimpremento de termos da prêsente ARp não
contemplâdo nas hiÉtêses ânterioÍes, a Administração procederá à apuração do dano para aprkação da
sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parátrafo Quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devídamente justificado e
ãceito pela Administração, em rêlação a um dos eventos arrorados no parágrafo primeiro deste Artigo, a
empresa ficará isênta das penalidades mencionadãs.

PaÍágrãfo Quínto - A critério desta Adminiírâção, nos termos do art. 8Z § 2e, da Lei ne 8.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, oco'endo quâisquer das hipóteses indicâdes no

srroR 0É LlctTAçôEs (ticitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquirn Tetê n! 335, Centío, Canapi/Al, CÉp:57.53GOO0 Página 7 de 9
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PaÍágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no parágrafo Íerceiro, a sanção prevista na alÍnea
"e" ou na alínea "? do cãput deste a.tigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quâisquer
dâs multas previstas nas atíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parátrafo Sexto - As penalidades fixâdâs nesta Cláusula serão aplicadas através de processo
Administrativo a caÍBo da Secretaria de Administração do Municípío de Canapi, no qualserão assegurados
à empresa o contrâditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado;

l- Por iniciativa da Administração, quando:

ã) não cumprir âs exigências do instÍumento convocatório e as condições da presente ÂRp.

b) recusar-se a Íetiràr a nota de empenho no prazo estabelecido, salyo por motivo devidamente
iustificado e aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorÍente destã ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecuÉo total ou parcial relativo ao presente Registro de
Preços;

êl não manutenção das condições de hâbilitação;

fl não aceitar a redução do preço retistrado. na hipótese prevista na le8islação;

gl sofrer sanção prêvista nos incisos l ou lV do art. g7 da Lei ne g-666/93, ou no art. 7e da Lei
ns LO5ZO/2@2;

h) em razões de interêsse público, devidâmente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação po. escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro dê preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de ca§o fortuito ou força maior, aceito pelo óncÃo crnrnctnDoR, que
comprovadamente vênha ã comprômetêr a perfêita êxecução contratual.

Parágraío Primêiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne
8.666193' ficam assegurados os direitos dâ Administração contidos no art. g0 da mesma lei, no quê
couber.

Parágraío segundo. o cancerâmento de registro, assegurados o contraditório e a ampra defesa, deverá
ser formalizado mediante competênte processo administrativo com despacho fundamentado do
Secretário de Administração, óRGÃO GERENCTADOR.

ParágraÍo TeÍceiro. o fornecedor terá tâmbém o s€u registro cancelado sê incorrer em alguma das
inÍraçôes elencâdas no inciso r, aríneas "a" a "g" deste artigo, perânte os órgãos pârtrcipantes ou que
aderiÍem a ARP.

Art. 17. Os casos omíssos destâ aRP serão resolvidos de acordo com os têrmos da Lei ne. g.566/93 e do
Decreto Federal ne 7.892, de 23 dê janeiro de 2013, ou regisração vigente à época do fato ocorrido.
Art' 18. Para dirimir questões oriundas da prêsênte ARP sêÍá competente o foro dã comârca do Município
de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sêia.
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Epo r estarem assim a os, combinados e contratados, âs partês formam o presente termo em três
vias de iguat teor e forma,
que a tudo presenciaram.

a um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas

canapi/At, 22 de ma de 3

YL
vinicius José MaÍiano de Lima

Prêfeito
MuNlcÍPro DE CANAPT
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equívoco dâ Pres;dente. Ato contínuo, ao verificar o cumprimento da
exigência constante na cláusula 6.1.4, "b do Edital (Certificado de
Regularidâde Profissional do Contador), a Presidente, em diligência
junto as normativas expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, identificou a revogação da Resolução n' 1.402/2012, o
que acabou por extilguhdo a con]recida Certidâo de Regllaridade
Profissional. Destaque-se que, a partir de 03 de janeiro de 2022, forâm
regulamentâdos pelo Conselho Federal de Contâbilidade. através da
Resoluçào CFC n' 1637/2021, dois novos documentos de interesse da
classe conüibil. a saber: a Certidão de Habilitação PÍofissional e a

Certidão Negati\,â de Débitos (CND). A Certidão d€ Habilitação
Profissional tem por finalidade coúprovaÍ, exclusivamente. que o
profissional da contabilidade está habilitado paÉ o exercicio da
profissâo contábil. Pam a emissão dessa certidão o pÍofissional ou a
organização contábil deverão estar com selr registro ativo. sendo
vedada a emissão aqueLes com regisho profissional baixado, suspenso
ou cassado. Desse modo, resta claro o cump mento integral dâs
exigências editalicias por ambas âs licjtantes, quai sejam,
CONSTRUSAN CONSTRUTORA LTDA - ME. inscrita no
C.N.P.J./MF sob o n' 13.029.161/0001-02 e ÀLICERCE
CONSTRUTORA LTDÂ. inscdtâ no C.N.P.J.M/F sob o n"
04.234.822/0001-98. Diante disso, exercendo o juízo de Íetratação, a
Presidente da CPL decidiu refoÍmar a decisão anterior que declarou
INABILITADA â licitàote CONSTRUSAN CONSTRUTORA
LTDA - ME, para em seglida declaraÍ a mesma HABILITADA,

vmantendo inaltcrada a decisão que declarou HABILITÀDA a licitant€
ALICERCE CONSTRUTORA LTDA. Assim, consideÉndo a
reforma da decisão, é de rigor que a mesma seja publicad4 íeabrjndo-
se o prâzo rccuÍsal nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a" da
Lei Federal 8.666/93.

Publique-se, intime-se

FABIANA CÁRNEIRO E STLVA
Presidente da CPL

E VÁ NDS O N D E MOR,A/S,§,4NTOS
Membro

MÁRCIA Dos sÁNToS
Membro

Publicado por:
Sâmara Malra da Silva Ferreira

Código Identiíicador: F]86F4776

SECRETÀRJÀ MUNICIPAL DE ASSTSTÊXCU SOCUT,
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PRXÇOS N. 2212023

Pregão EletÍônico n'07/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Fedcral n' 10.520/2002, Decreto Iedcral
7.89212011, Decreto Fcderâl 10.024/2019. Lei Federal n" 8.666/9l e

suâs alteraçôes posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITUR { MLTNICIPAL DE CANA?I/AL.
Fomecedora Registrada: ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA -EPP. CNPJ23.223.561.000 1-ss.
Valor registrado R$ 25.830,00 (vinte e cioco mil e oitocentos e trinra
rcâis)-
Objetor RLGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUR{ E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEIXE, TIPO CÀ§TANILÀ,
ARROZ E SACOLÁS PLÁSTICAS, destinados à di§tribuição
gratuita as famíliâs carentes, pârâ âtender as necessidâdes dà
Secretaria de ÀssistêÍciâ Social do Poder Executivo Município de
CânâpVAL
VIGENCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 22103./2021:
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Adelmo Raffael
Ribeiro Buffone.

EXTRÀTO DÀ ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS N" 23i2023

Pregâo Eletrônico n" 0?/2023 - SRP. --:
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520.2002. Decreto Feddá
7.89212013- Decreb Federal 10.021/2019. Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador PREFEITURA MLNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registrada: SÀNTÀ QUITERIÂ COMERCIO LTDÂ,
CNPJl 0.728.052/0001.12.
Valor registrado RS 60.445,00 (sessenta mil e quâtrocentos e quarenta
e cinco reais)..
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
I]VENTUAL ÀQUISIÇÃO, DE PEIXE, TIPO CASTÁNHA,
ARROZ E SACOLAS PLASTICAS, destinados à distribuição
gratuitâ as famílias aarêntes, paÍâ atendeÍ as necessidades da
SêcÍetaÍia de Assistência Social do Poder Executiyo Município dê
CânapíAL
VÍGENCIA: 12 (doze) meses;
FIRMÀDO EM: 22103/2023:
SIGNATÁFJOS: Vinicius José Mariano de Lima e Antônio wilquer
Nobre.

Publicado pori
Gilmo Malta de Menezes

Código IdeÍtifi cador:5E94F0DE

SECRf,TARIA MUNICIPÀL DE EDUCÀCÀO
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DA ATA Df, REGTSTRO DE PRXÇOS N. 28/2023

Pregão Eletrônico n' l0/2023 - SRP,
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
1.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICPAI DE CANAPVAI.
Fomecedora Registrada: LUIZ CÂRLOS PERPETUO LEMOS,
CNPJI 1.618.29710001-70.

Valor registrado R$ 451.884,96 (quatrocentos e cinquenta e um mil e

oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos).

Objeto: Registro de preços pam fulurâ e eventual aqursiçâo de gêneros
alimentícios para atênder as necessidades da Secretaria Municipal de

Educaçào - SEMEC do município de Canapi referente ao exercicio de
2023
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 30/03/2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Luiz Carlos
Perpetuo Lemos.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 2912023

Pregão Eletrônico no 10/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, DecÍeto Federâl
7.892/2013- Decreto Federâl 10.02412019- Lei Fedeml n' 8.666i 93 e
sr.ras altemções postedores.
Orgão Cerenciador: PREFEITURA MIINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedorâ Registradâ: ÀRRB COMERCIAL DE ALIMINTOS
LTDÀ -EPP, CNPJ23.223.56 l/0001 -55

Valor regjstrado R$ 374.118,00 (trezentos e setentâ ê quatro mil e

cenlo e dezoito reais).

Objetoi Registro de preços para futuÍa e eventual aquisição de gênercs
alimenticios para atender as necessidades da Secretâriâ Municipal de
Educação - SEMEC do municipio de Canapi referente âo exeÍcicio de
2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 30/03/2023r
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Maiâno de Lima e Adelmo Raffael
Ribeiro Buffone

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiíicsdor:ts23EAB4 1
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